
GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: t 3.070.016/000I -l2

Fones: (75) 3661 I 165

E-mail: (n aPerosh gmtil.cotrr

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROA

DISPENSA N". OO8/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1212025

oBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições

dotipo..marmitex',,aVereadores,funcionáriosetécnicosaserviço
da Câmara Municipal de Taperoá-Bahia.

endêreço na Rua Marechal Doodoro, s/no, CEP 45-430-000' Taperoá/BA ou via ê-mail

Modalidade: Contratação Direta'Dispensa
Critério de Julgamento: Menor Valor
Fundamentolegal:Art.75,incisolldaLein"14'13312021
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROA
CGC: I 3.070.01 6/0001-12

Fones: (75) 3664 I 165

E-ma il : c ottsperua(dgmai l. ct»rt

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃo DE DEMANDA'DFD

l.rDENTrFlCAÇÃO

2. NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

2.1. Descri cão da demanda

2.'1.1. A solução se justifica diante da necessidade demonstrada no quadro a seguir:

2.1.2.Acontrataçãodeempresaparafornecimentoderefeiçõesdotipo..marmitex,',a
vereadores, funcionários e técnicos a serviço da Câmara Municipal de Taperoá-Bahia se

faz necessária, no sentido de atender suas necessidades precípuas incorporadas não

apenasemseusatoslegislativos,necessitaatenderdeterminadasdemandasde
alimentação dos vereadores, servidores e técnicos a serviço do Poder Legislativo'

2.1.3. Justifica-se também, que eventualmente são realizadas reuniões comuns' eventos

e atividades igualmente relacionadas as funções da Câmara, ensejando necessidades

próprias de alimentação, a serem supridas conforme a naturêza do evento:

.Refeiçãodotipo..marmitex'',paraalimentaÇãodosservidoresemdesempenho
de atividades integrais ou reuniões de trabalho;

2.l.4.LocaldaEntrega:Asentregasprovenientesdestasolicitaçãoserãoefetuadasna
sede administrativa da Câmara Municipal, Rua Marechal Deodoro, s/no' CEP 45'430-000'

Taperoá/BA.

2.l.4.lAsentregasprovenientesdestaSolicitaçãoserãorealizadasdeformafracionada
econformedemanda,mediantesolicitação/requisiçáoexpedidapelosetorresponsáVel
do órgão contratante.

FORNECIMENTO D

"MARMITEX", A VER

DE EMPRESA PARA

E REFEIÇÕES DO TIPO

EADORES, FUNCIONARIOS E

TÉcNrcos A sERVIÇo DA oÂMARA MUNICIPAL DE

CONTRATAÇ o

TAPEROA-BAHIA.

DEMANDA (DESCRIÇÀO
RESUMIDA)

UNIDADE ADMINISTRATIVA

JOCIARA DOS SANTOS DE JESUS

DIRETORA

DEMANDANTE:

lrlilDDESCRTÇÃOITEM

UNID01

DO TIPO "MARMITEX" lnformações: serão

fornecidas em embalagem apropriada (alum

isopor), devendo apresentar variedade de ingredientes'

contendo no mínimo: arroz, feiiáo, verduras e legumes,

saladas, dois tipos de carnes e peso de no mínimo 750

ramas.

REFEI ô
tnto ou

QTDÊ
f§Ttlt.{t
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROA
CGC: I 3.070.0 I 6/000 l- I 2

Fones: (75) 3664 1165

E-ma il : c mtaq e r o a?ig trut i l. c o nt

2.2. ALINHAMENTO COM O PLANO PLURIANUAL DA CAMARA MUNICIPAL

2.2.1. A Contratação de empresa para fornecimento de refeiçóes do tipo "marmitex", a

vereadores, funcionários e técnicos a serviço da câmara Municipal de Taperoá é

atividade condizente com a Lei Municipal que dispõe sobre o Plano Plurianual para o

Período 202212O25.

3. RESULTADOS ESPERADOS.

4. PROCESSOS DE TRABALHO IMPACTADOS

Não se aplica.

4.1. Estar interligado com os sistemas da contabilidade

Não se aplica.

4.2. Estat interligado com os sistemas de pagamento de Recursos Humanos

Não se aplica

Jbiiara hos Santos ddJesuS
Diretora

Ti o de Resultado Sim Detalhamento
Ganho de rodutividade x
Red ão de esÍo x
Red ão de custo x
Redu do uso de recursos x

Melhoria de controle x
Redu o de riscos x
Determina ol al x

Determina o Administrativa x

Outros (espec ificar) x

Taperoá - BA, 28 de janeiro de 2025.

Não

.cc
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CGC: I 3.070.01 6/0001 -1 2
Fones: (75) 3664 I165

E- mai I : c nú ap eru a(i g mo i l. c o nr

DECISÃO ACERCA DO PROSSEGUIMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

1 . Sobre a DFD acima referenciada, determina-se a atuação do procêdimento;

2. Acerca do prosseguimento da demanda, decide-se: (obs. Marcar com o X)

a) (x) Aprovaro prossêguimento da contratação, considerando sua relevância

e oportunidade em relação aos objetivos estratégicos e as necessidades da

Área Requisitante.

b) ( ) Aprovar parcialmente o prosseguimento da contratação, considerando

sua relevância e oportunidade em relação aos objetivos estratégicos e as

necessidades da Area Requisitante, sendo necessário os ajustes elencados em

documento anexo.

c) ( ) Reprovar o prosseguimênto da contratação conforme iustificativas

elencadas em documento anexo.

3. Determinar que seja remetido à Diretoria Administrâtiva para elaboração do

estudo técnico preliminar (ETP), acaso necessário, e demais artefatos essenciais

à deflagração da licitação.

4. Faculta-se a utilizaÇão do sistema "ETP Digital" do Governo Federal;

Taperoá - B,A,28 de janeiro de 2O25

&
VALDENIR SOUZA SILVA

Presidente da Câmara

cÂuANN MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
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GÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.016/0001 -l 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mai I : c mtup e ru o(4',9 ma i l. c o,t,

DESPACHO ADMIN ISTRATIVO

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições do tipo "marmitex",
a vereadores, funcionários e técnicos a serviço da Câmara Municipal de Taperoá.

Certidão quanto ao Estudo Técnico Preliminar

segundo disposição da legislação municipal, nas contratâções diretas em razão de valor,

previstas no art. 75, inciso I e ll da Lei n" 14.1331202, é opcional o Estudo Técnico

Preliminar. Assim, ante a urgência e necessidade quanto a contratação de empresa para

fornecimento de reíeições do tipo "marmitex", a vereadores, funcionários e técnicos a

serviço da Câmara Municipal de Taperoá.

§*;x;ç***.So,! \
D\retora

ibciará dos Sântos àê Jeàus'

Diretora

Declarações da viabilidade ou não da contratação

Declaramos que a contratação é viável e poderá ser feita realizada por contratação

direta, com base no art.75, inciso ll da Lei n" 14.13312021, em observância aos princípios

da economicidade, eficácia e eficiência, mas em razão.

Taperoá - P.A,28 de janeiro de 2025
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ürÀnro (}HCIAL
-*:f.d.,w Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

GÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13 -070.0 16/N0 7- 1 2

Fones: (75)3664 7155
E-moil : cfitopercd @gndil.com

PORTARIA N'001, dc 08 de janciro dc 2025

"Nomcia Áçntc dc Contratação da Câmara Nlunicipal

dc 'Iapcroá-Ba, para o Excrcício dc 2025 c dá outras

providôncias".

O PRESIDENTE DA C,{M-ARÁ MUNICIPAT DE TAPEROÁ-ESTÂDO FEDERÀDO

DA BAHIÂ, no uso dc uml dc suas,rtribuiçires lcglis, cm espccill os art. 7" c artigo 8", § l" da I-ci

Ircdcral I4.13 )/2021, RESOLYE:

Árt. 1o - Nomeat a serviclore S1. Joselina da Sih,a Nascimento, para exercer a funçào de r\gente de

Contrâtâçào dâ Cámara N[unicipal dc Tapcroá - Ba, c os scn'idores abaixo para intcgrar a cquipc dc

apoio:

I - Membros:

a) loselina cla Sih'a \ascimcoro

b) Ironice Batista dos San«,s

c) Jociara dos Sanros dc Jesus

Flsta Portaria entra enr vieur na (lata dr sua publicaçào, revoea.las rrxlas as disp,'siçi,.s cm

,ri:\ Ffir

ffi

Art. 2" -

conrrário

Rcgistrc-sc. Publique-sc. {iumpra sc

GAtstNIi,TTl DÂ PRI']SIDÍ]NCIA D,{ CÂMARA MLINICIPAI, DT']TAPT1R()A T'iÀHIA, tiM O8

Dt lr\NEIR() Dll 2025.

VAI,DI]NIR SOUZÂ SILVA
- Presideotc -

Esl€ docurnenlo erló disponibilizodo no sile lrw§.cam.rrlãperoa.bà.gov.br Imprensa Oficíal-c lcp
íot ry1 Do.u.*ento âssinodô digiiolmsí{6 conío.ítê l'lt n' - 2.20O-2 & 2a/08/20O1 , q'.,ê inslitui o iôíío.ttÍuturo dô Chovês Públic§s Srosilêiro - ICP-Brosi}.

Quarta-íeira, 08 de Jânei.o de 2025 - Pâg 2 - Ano Xlll - No 314Docum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: V
A

L
D

E
N

IR
 SO

U
Z

A
 SIL

V
A

 - 26/03/2025 11:32:18
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 699b6a1c-b1c7-41bf-945a-6174ecb54e59



QuintâJeira
14 de Outubro de 2021
2-Anol-No1140

Taperoá
ll iririo {.} tlr i;rl tio
iruHtclplo

q§',rflL.
I'rãIt

asrÀbô D-4. B^HIA
PREFEITURA MUNICIPAL Dt TAPEROÁ

DECRETO NO 065, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

Regulamenta a Lei n" 14.'133, de'1o de abril de
2021, que dispõe sobre LicitaÇÕes e Contralos
Administrativos, no lvlunicípio de Taperoá - Bahia.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, Estado da Bahia, no uso de uma de suas
atribuiÇôes legais,

CAP|TULO I

DtsPosrçoEs GERATS

Art. 1' Este Decreto regulamenta a Lei n" '14.'133, de 1o de abril de 2021, que dispõe sobre
LicitaçÕes e Contratos Administrativos, no âmbito do PÕder Executivo municipal de Taperoá.

Art.2" O disposto neste Decreto abrange todos os órgáos da administração direta do Poder
Executivo municipal de Taperoá, autarquias, íundaÇões, fundos especiais e as demais
entidades controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitaçÕes das empresas estatais
municipais ê suas subsidiárias, regidas pela Lêi no 13.303, de 30 de iunho dê 20í6.

Art 3" Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidadê, da eficiência, do intêresse público, da
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motrvaçáo. da vinculaçáo ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as
disposiçóes do Decreto-Lei n" 4.65'1, de 4 de setembro de 1942 (Lei de lntrodução às
Normas do Direito Brasileiro).

CAPíTULO II

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Art 40 Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação,
incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o
julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro
colocado, o exame de documêntos, cabendo-lhes ainda:

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: ÍFZQYJEDL6DPE3DWJAs[,I/G

Esta edição encontra-se no site oÍicial deste ênte.

Decretos

DECRETA:
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MUNICIPIO Taperoá
Quinta-feira

14 de OLrtubro dê 2021
3-Anol-No1140

{Siâ§
i{Ért

-,YItDSÍ.\Do DA B.\ItI,{
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

I - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e
aos anexos, além de poder requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboraÇão
desses documentos;
tlt - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
v - veriÍicar e lulgar as condições de habilitação;
vI - sanear erros ou falhas que náo alterem a substância das propostas, dos documentos
de habilitação e sua validade jurídica;
Vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;
VITT - indicar o vencedor do certamê;
Ix - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; X - conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e
Xl - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologaÇão.

§ 1o A Comissão dê Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que

couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa
modalidade.

§ 20 Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos
procedimentos auxiliares a que se refere a Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, a instrução
dos processos de contratação direta nos termos do aÍ!.. 72 da citada Lei.

§ 3" O Agente de Contratação, assim como os membros da Comissão de Contratação,
poderão ser servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes do

Municípiô, ou cedidos de outros órgãos ou entidades para atuar na PreÍeitura.

§ 4" O Agentê de ContrataÇão e a Comissão de Contratação contarão, sempre que

considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controlê interno para o desempenho das funçÕes listadas acima.

§ 5o O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio
permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre
servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissáo da Prefeitura ou cedidos de outros
órgãos ou enlidades.

§ 6" Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela

condução do certamê será designado Pregoeiro.

Art. 5" Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de
que trata a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2Q21, a autoridade municipal observará o

seguinte:

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJA5MiG

Esta ediçâo encontra-sê no site oficial deste ente.
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Quinta-feira
14 de Outubro de 2021
4-Anol-N"1140 Taperoá

l) iirio (.]lir, ir I ilr
riluillclplo

I}A T},{HIÀ

PREFEII'URA MIINICIPAL DE TAPEROA

I - a designaÇão de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou
técnica, ou seu conhecimento em relação ao ob.ieto contratado;
ll - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para
atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e
III - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente
com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas
a uma adequada fiscalização contratual.

CAPiTULO III
DO PLANO DE CONTRATAçOES ANUAL

Art. 6" O l\4unicípio poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de
racionalizar as contrataçÕes dos órgãos e entidades sob sua compêtência, garantir o
alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas
leis orçamentárias.

Parágrafo único. Na elaboraÇão do Plano de Contratações Anual do Município, observar-se-á
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na lnstrução Normativa no 1, de 10 de
janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

CAP|TULO IV
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 7" Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à

aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e contratações de
soluções de Tecnologia da lnformação e Comunicaçáo - TlC, ressalvado o disposto no art.

Art. 8'Em âmbito municipal, a elaboraÇão do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos
seguintes casos:
I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos
limites dos incisos le ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 'lo de abrll de 2021,
independentemente da Íorma de contrataÇão;
ll - dispensas de licitaÇão previstas nos incisos Vll, Vlll, do art. 75, da Lei n" 14.133, de '1"

de abril de 2021;
III - contratação de remanescenle nos termos dos §§ 20 a 7o do art. 90 da Lei no 14.'133, de

1" de abril de 2021;
IV - quaisquer alterações contratuais rêalizadas por meio de Termo Aditivo ou

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos ê prorrogações contratuais rêlativas a

serviços contínuos.

CAPITULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAçÃO DE COMPRAS

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZOYJEDL6DPE3DWJAsM/G

Esta ediçáo encontra-se no site oficial deste ente.
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IrIUÍttGlPlO Taperoá
Quintajeira

í4 de Olrtubro de 2021
5-Anol-N"1140

É&§rstÍ,
}<GíH

ESTADO DA BAHIA

PRFFEITURA MUNICIPAL DF TAPEROÁ
Art.9" O MunicÍpio elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras, o qual poderá ser utilizado em licitaçÕes cujo critéÍio de julgamento seja o de menor
preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimêntos próprios
da fase inlerna de licitações, assim como as especificaÇões dos respectivos objetos.

Parágrafo único. Enquanto não íor elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput,
será adotado, nos termos do art. '19, ll, da Lei no 14.133, de 'lo de abril de 2021, os Catálogos
CATMAT e CATSER, do Sistema lntegrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG,
do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.

Art. 't0. Os itens de consumo adquiridos para supriÍ as demandas do Municipio deverão ser
de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se
destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ 1o Na especiÍicação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto
que, atendendo dê forma satisfatória à demanda a que se propõê, apresente o melhor preço.

§ 2o Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e
preÇo, superior ao necessário para a execuçâo do objeto e satisÍação das necessidades da
Administração municipal.

CAPíTULO V
DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 1 1. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os
parâmetros previstos no § 10 do arl. 23 da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, são
autoaplicáveis, no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um

conjunto de três ou mais preços, oriunllos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1o

do art. 23 da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021, desconsidêrados os valores inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ lo A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1" do art. 23 da Lei

n" 14.133, de 1o de abril de2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a

média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser
utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo

gestor responsável e aprovados pela autoridade competentê.

§ 2o Os preços coletados devem ser analisados de Íorma crítica, em especial, quando houver
grande variação entre os valores apresentados.

§ 3" A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente
elevados, será acompanhada da devida motivação.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJA5M/G
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§ 4' Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em
menos de lrês preços, desde que devidamente justificada nos autos.

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contrataçÕes de prestação de serviços com
dedicação de mão dê obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que

couber, o disposto na lnstrução Normativa no 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de
Gestào do lvlinistério da Economia.

Art. 14. Na elaboração do orçamenlo de referência de obras e serviços de engenharia a

serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, observar-se-á
como parâmetro normativo, no que coubêr, o disposto no Decrêto Federal no 7.983, de I de
abril de 2013, e na Portaria lnterministerial 13.395, de 5 de junho de 2020.

CAPITULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 15. Nas contrataÇões de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá
prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,
no prazo de 6 (seis) mêses, contado da celebração do contÍato, adotando-se como
parâmetro normalivo para a elaboração do programa e sua implementação, no que couber, o
disposto no Capítulo lV do Decreto Federal no 8.420, de 18 de março de 2015.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) mêses indicado no caput sem o início da

implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem
prejuízo da aplicação de sançÕes administrativas em função de inadimplemento de obrigação
contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

CÂPíTULO VIII
DAS POLíTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Art. 16. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contrataÇão de serviços
terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a criterio da

autoridade que o expedir, exigir que alé 5% da mão de obra responsável pela execução do

objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou

oriundos ou egrêssos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo

instrumento convocatório.

Art. 17, Nas licitaçÕes municipais, nào se preverá a margem de preferência referida no aÍt.

26 da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021.

CAPiTULO IX
DO LEILÃO

Art. 18. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes
procedimentos operacionais:
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I - realização de avaliação previa dos bens a serem leiloados, que dev
base nos seus preços de mercado, a partir da qual seráo fixados os valo

erá ser Íeita com
res minimos para

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZOYJEDL6DPE3DWJA5M/G
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arrematação.
II - designação de um Agente de contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará com

o auxilio àe Equipe de Apoio conforme disposto no § 50 do art.40 deste regulamenlo, ou,

alternativamente, contratação de um leiloeiro oficial para conduzir o certame.

III - elaboraÇão do edital de aberlura da licitação contendo inÍormações sobre descriÇão

dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento

dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros.

IV realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados
os vencedores dos lotes licitados.

§'1" O edital náo deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por parte dos

licitantes.

§ 2o A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma. que

á"r"gur" a integridade dos dados e informaÇões e a confiabilidade dos atos nela praticados.

CAPíTULO X
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 19. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vitrculados ao ciclo de vida do objeto

licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a Administração

Pública l\4unicipal.

§ 1o A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado

ódo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da

contrataÇão, a partir da elaboração do Estudo Tecnico Preliminar e do Termo de Referência.

§ 2" Na estimativa de despesas de manutenção, utilizaçáo, reposição, depreciação e impacto

ãmbiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de conlratos

anteriores, séries estatísticas disponíveis, informaçÕes constantes de publicaçÕes

especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em

legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPiTULO XI
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREçO

Art. 20. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de

contratos com a AdÀinistração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

parágraÍo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 30 e 4o

Oo aÃ Sg da Lei no i4.133, de 1o de abril de 2021, cabendo ao edital da licitaÇão detalhar a

forma de cálculo da pontuaÇão técnica.
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CAPITULO XII
DA CONTRATAçÃO DE SOFTWARE OE USO DISSEMINADO

Art. 21. O processo de gestão estratégica das contrataÇões de software de uso disseminado
no Municipio deve ter em conta âspectos como adaptabilidade, reputação, suporte,

confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo-beneficio, devendo a contrataÇáo

dê licenÇas ser alinhada às reais necessidades do Município com vistas a evitar gastos com

produtos não utilizados.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, a pÍogramação estratégica de contratações de

softwãre de uso disseminado no lVlunicípio deve observar, no que couber, o disposto no

capítulo ll da lnstrução Normativa no 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo

Digital do Ministério âa Economia, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria no

77-8, de 04 de abril de 201 9, da secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia.

CAPiTULO XIII
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 22. Como critério de desempate previsto no art. 60, lll, da Lei no 14.133, de 1o de abril de

2021, paru efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade

entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de

licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais como

progia.r. de liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre homens

" 
1-,irlh"r"" e o precónceito dentro das empresas, inclusive açÕes educativas, distribuição

equânime de gêneros por niveis hierárquicos, dentre outras.

CAPiTULO XIV
DA NEGOCIAçÃO DE PREçOS MAIS VANTAJOSOS

Art.23. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agênte de

Contratação ou a Comissáo de Contratação poderá oferecer contraproposta'

CAPiTULO XV
DA HABILITAçÃO

Aft.24.PaÍaefeitodeveriÍicaçãodosdocumentosdehabilitação,serápermitida,desdeque
pievista em edital, a sua reaíizaçáo por processo eletrônico de comunicação a distância,

ainda que se trate de licitação reaúzada presencialmente nos termos do § 5" do art. 17 da Lei

n" 14.1 33, de 10 de abril de 2021 , assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos

dados constantes dos sistemas.

parágrafo único. se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema inÍormatizado

pr"r":ndo acesso por mêio de chave de identificação e Senha do interessado, presume-se a

ãevida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de

documentoi assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZOYJEDL6DPE3DWJA5MiG
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Art. 25. Para efeito de verificação da qualificaÇão técnica, quando não se tratar de

contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-
profissioâal e técnico- operacional podeÍão ser substituidos por outra prova de que o
profissional ou a empresa possui conhecimento tácnico e experiência prática na execução de

serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas

fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde que, em qualquer

caso, o Agente de contrataÇão ou a comissão de contratação realize diligência para

confirmar tais iníormaçÕes.

Art. 26. Não seráo admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que,

comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV

do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 1o de abril de2o21, em deconência de orienlação
propoàta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

CAPiTULO XVI
PARTICIPAçÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS

AÍ1. 27. Paru efeito de participaçáo de êmpresas estrangeiras nas licitações municipais,

observar-se-á como parámetro nôrmativo, no que couber e quando previsto em edital, o

disposto na lnstrução Normativa n" 3, de 26 dê abril dê 2018, da secrêtaria de Gestão do

Ministério da Economia.

CAPíTULO XVII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

Art.28. Em âmbito municipal, é pêrmitida a adoção do sistema de registro de preços para

contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção do

sistema de registro de preços para contratação de obras de engenharia, bem como nas

hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitaçáo.

Art. 29. As licitaçôes municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser

adotadas nas modalidades de licitaÇão Pregão ou Concorrência.

§ 1o Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação

ãe quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassiÍicaçáo'

§ 2" O edital deverá informar o quantitativo minimo previsto para cada contrato oriundo da

ãta de registro de preços, com vistas a Íeduzit o grau de incerteza do licitante na elaboração

à, sua pioposta, sem que isso represente ou assegure ao Íornecedor direito subjetivo à

contratação.

Art. 30. Nos casos de licitação para registÍo de preços, o órgão ou entidade promotora da

licitaÇão deverá, na fase dá planejamento da contralaçáo, divulgar aviso de intenção dê

regisiro de preços - lRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJA5M/G

Esta edição encontra-se no site oÍcial deste ente.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 26/03/2025 11:32:18

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 699b6a1c-b1c7-41bf-945a-6174ecb54e59



Ouintajerrâ
14 de Outubro de 2021
10-Anol-No1140

I )irilir, ( )11,, irr) Jtr
rúuNlclPlo

eÉêrw
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNIC]IPAL DE TAPEROA

orgÉos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório

§ 'lo O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante iustiíicativa'

§ 2" Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitaÇão analisar o pedido de participação e

ãecidir. motivadamente, se aceitará ou rêcusará o pedido de participação.

§ 3" Na hipótese de inclusão, na licitaÇão, dos quantitativos indicados pelos participantes na

Íãse da lRÉ, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 31. A ata de registro de preços letá píazo de validade de ate 1 (um) ano, podendo ser

prorrogado por igual-período desáe que comprovada a vantajosidade dos preÇos registrados

Art.32. A ata de registro de preços não será objeto de reaiuste, repactuação, revisão, ou

supressão ou acÍéscimo quanlitativo ou qualitativo, sêm prejuízo da incidência desses

institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei no'14.133, de 1" de abril de 2021.

Art. 33. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;

ll - não reiirar a nota áe empenho ou inslrumento equivalente no prazo estabelecido pela

AdministraÇáo, sem justificativa aceitável ;

III - não áceitar reàuzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercadÔ; ou
tr, - sofrei as sanções previstas nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no '14.133,

de 1" de abril de 2021 .

parágrafo único. o cancelamento de registros nas hiPóteses previstas nos incisos l, ll e lv
do
caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 34. O cancelamento do registro de preços tambem poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fórtuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por ruzáo de interesse públicoi ou ll - a pedido do fornecedor'

CAPíTULO XVIII
DO CREOENCIAMENTO

Art.35'ocredenciamenlopoderáserutilizadoquandoaadministraçãopretenderformar
uma ieae de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de

competiÇão em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas

credenciadas.

§ .1o o credenciamênto será divulgado por meio de edital de chamamento público, que

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJAsÀ,4/G
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deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador inleressado em
integrar a lisla de credenciados, desde que preenchidos os requisitos deÍinidos no referido
documento.

§ 2" A administração Íixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas
condiçÕes de reajustamento.

§ 3o A escolha do cÍedenciado poderá ser Íeita por terceiros sempre que este for o

beneficiário direto do serviço.

§ 4o Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatÓrio
deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critéÍios
sejam aplicados de íorma objetiva e impessoal.

§ 5o O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser
inferior a 30 (trjnta) dias.

§ 6o O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mÍnimo, uma vez a cada 12
(doze) mêses, para ingresso de novos interessados.

CAPíTULO XIX
DO PROCEDIMENÍO DE MANIFESTAçÃO DE INTERESSE

Art. 36. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de lnteresse
observando-se, como parâmetro normativo, no quê couber, o disposto no Decreto Federal no

8.428. de 02 de abril de 2015.

CAPíTULO XX
DO REGISTRO CADASTRAL

gB
.w.
}:i§ÍADo DA RAHIA

PRFFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

Art. 37. Enquanto não for efetivamente implementado o Poíal Nacional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP) previsto no an. 87 da Lei n.o 14.133, de 1" de abÍil de 2021, o sistema de

registÍo cadastral de fornecedores do Município será regido, no que couber, pêlo disposto na

lnstrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018, da secretaria de Gestão do Ministério da
Economia.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitaÇÓes Íealizadas pelo Município serão

restriús a fornecedores previamente cadastrados na Íorma do disposto no caput deste
artigo, exceto se o cadastramento Íor condição indispensável para autenticação na

plataforma utilizada para realizaçáo do certame ou procedimento de contrataçáo direta.

CAPíTULO XXI
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art.38. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJA5M/G
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poderão adotar a forma eletrônica.

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas
eletrônicas apostas no contrato deveÍâo ser classificadas como qualificadas, por meio do uso
de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4o, inc. lll, da Lei no 14.063,
de 23 de setembro de 2020.

AÉ. 39. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista
no edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou
instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máxamo permitido para

subcontratação.

§ 1" É vedada a subcontratação de pessoa física ou juridica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vinculo de natureza lécnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade conlratante ou com agente público que

desempenhe Íunçáo na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou se
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
lerceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

§ 2" É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto,
entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-
operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução
de serviço, pela licitante ou contralada, com características semelhanles.

§ 3o No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação
própria não deve ser considerada subcontratação.

cAPiTULO XXlll
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

I- em se tratando de obras e serviços

a) provisoriamente, em até '15 (quinze) dias da comunicaçâo escrita do contratado de
término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justiÍicados e previstos no ato
convocatório ou no contrato.

II - em se tratando de compras

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJA5M/G

Esta edição encontra-se no site oÍlcial deste ente.

CAPÍTULO XXII
DA SUBCONTRATAçÃO

Art. 40. O objeto do contrato será recebido:
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a) provisoriamente, em até'15 (quinze) dias da comunicação escritâ do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitaÇão, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrila do contratado.

§ 1" O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou

instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento deíinitivo, podendo ser
dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada,

objetos de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis
à Administraçáo.

§ 2" Para os Íins do parágrafo anteríor, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles
enquadráveis nos incisos I e ll do art. 73 da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021.

CAPiTULO XXIV
DAS SANçÕES

Art.41. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanÇões previstas no art. 156

da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta

interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de
autarquia ou fundação.

CAPÍTULO XXV
DO CONTROLE DAS CONTRATAçÕES

Íffibo

H
ESTÀDO DA BAHIÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

Art. 42. A Controladoria do Município regulamentará, por ato prÓprio, o disposto no art. 169

da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta
administração para implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e

controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os

respeclivos contratos, com o intuito de alcançar l)s objetivos dos procedimentos de
contÍataÇão, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das
contrataçÕes ao planejamento estratêgico ê às leis orÇamentárias e promover eÍiciência,

eÍetividade e eÍlcácia em suas contrataçÕes.

ArL 43. Em àmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei n' '14.133, de 1o de abril

de 2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma:
I - publicação em diário ôficial das informações que a Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021

exjge que sejam divulgadas em sitio eletrÔnico oficial, admitida a publicação de extrato;
II : disponibilização dã vêrsão física dos documentos em suas repartiçÔes, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o rêferente ao fornecimento de edital ou de cópia de

documento, que não será superior ao cuslo de sua reprodução gráfica.

lfl - não haverá prejuízo à rcalizaçeo dê licitações ou procêdimentos de contrataçáo direta

CAP|TULO XXVI
DAS DISPOSIçÕES FINAIS

cERTIFICAÇÃO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJASM/G

Esta êdição encontra-se no site oÍlcial deste ênte.
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ante a ausência das informações previstas nos §§ 2" e 3o do art. 174 da lei no 14.133, de 1"
de abril de 2021, eis que o Município adotará as funcionalidades atualmente disponrbilizadas
pelo Governo Federal, no que couber, nos termos deste Decreto;
IV- as contrataÇões eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico
integrado à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias
do Governo Federal, nos termos do art. 50, §2o, do Decreto Federal no 10.024, de 20 de
setembro de 201 9.
V - nas licitações êletrônicas realizadas pelo Município, caso opte por realizar procedimento
regido pela Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e por adotar o modo de disputa aberto, ou o
modo aberto e fechado, a Administração poderá, desde já, utilizar-sê de sistema atualmente
disponível, inclusive o Comprasnel ou demais plataformas públicas ou privadas, sem prejuízo
da utilização de sistema próprio.

ParágÍâfo único. O disposto nos incisos le ll acima ocorrerá sem prejuízo da respectiva
divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei no 14.í33, de 1o de abril de
2021 .

Art. 45. Nas referências à utilizaÇão de atos normativos federais como parâmelro normativo
municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art. 46. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete da Prefeta l\ilunicipal de Taperoá, em '14 de outubro de 202í.

CHRISTIANNE MARY PEREIRA GUIMARÃES
Prefeita Municipal

CERTIFICAÇÂO DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJASM/G

Esta edição encontra-se no site oÍlcial deste ente.

Att. 44. A Secretaria Nlunicipal de Administração poderá editar normas complemêntares ao
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive
modelos de artefatos necessários à contratação.
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DECRETO MUNICIPAL NO 083 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

Regulamenta o disposto no art.20 da Lei no 14.133,
de 1o de abril de 2021, para estabelecer o
enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da
administração pública nrunicipal nas categorias de
qualidade comum e de luxo.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, Estado da Bahia no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso lV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 20 da Lei no í4.133, de 1o dê abril de 2021,

DECRETA:

Art. 1o. Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei no 14.133, de í'de abril
de 2021, para eslabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da administraÇão pública municipal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Àrt.20. Paía fins do disposto neste Decreto, üonsidera-se:

l- bem de luxo - bem de consumo com aita elasticidade-renda da
demanda, identificável por meio de características tais como:

a) ostentação;
b) opulência;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;

ll - bêm de qualidadê comum - bem de consumo com baixa ou
moderada elasticidade-renda da demanda;

lll - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos
seguintes critérios:

a) durabilidade - enr uso normal, perde ou reduz as suas condiÇões de
uso, no prazo de dois anos;

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: DK6JSSZ9DGFCN3XOE+PAHQ

Esta êdição encontra-se no sile oflcial deste ente.
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b) Íragilidade - facilmente quebradiço ou deÍormável, de modo

irrecuperável ou com perda de sua identidade;
c) perecibilidade - sujeito a modiÍicações quimicas ou físicas que levam à

deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo;

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que

suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada

acarrete prejuizo à essência do bem principal; ou

e) transíormabilidade - adquirido para Íins de utilização como matéria-
prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem: e

lV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da
quantidade demandada e a variação percentual da renda média.

Art. 3'. O ente público considerará no enquadramento do bem como de

luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2":

l- relatividade econômica - variáveis econÔmicas que incidem sobre o
preço do bem, principalmente a facilidade ou a diÍiculdade logística regional ou

local de acêsso ao bem; e

ll - relatividade temporal - mudança das vaiiáveis mercadológicas do bem

ao longo do tempo, em Íunção de aspectos conlo:

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alteraÇÕes de disponibilidade no mercado; e

d) modificações no processo de suprimento logístico.

Art. 4". Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo

considerado na deÍinição do inciso I do caput do art. 2o:

| - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de

qualidade comum de mesma natureza; ou

ll - tenha as características superiores justiÍlcadas em Íace da estrita

atividade do órgão ou da entidade.

Art. 50. E vedada a aquisiçáo de bens de consumo enquadrados como

bens de luxo, nos termos do disposto neste Dêcreto.

Art. 60. As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em

conjunto com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo

constantes dos documentos de formalizaçâo de demandas antes da

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: DK6JSSZ9DGFCN3XOE+PAHQ

Esta edição encontra-se no site oÍicial deste ente.
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elaboração do plano de contrataçÕes anual de que trata o inciso Vll do caput
doart. 12 da Lei no 14.133,de2021.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de
consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de

formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para

supressão ou substituiçâo dos bens demandados.

Art. 7o. O Secretário Municipal de Administração e Finanças poderá

editar normas complementares para a execução do disposto neste Decreto.

Art. 8o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita lvlunicipal de Taperoá, em 01 de fevereiro de 2022

CHRISTIANNE MARY PEREIRA GUIMARÃES
Prefeita

cERT|FtcAÇÂo ctGtrAL: DK6J88zgDGFCN3x0Ê+PAHQ

Esta edição encontra-se no site oricial deste ente.
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DEsNEcEsstDADE DE EsÍuDo rÉcNtco PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 1212025

com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art.72, inciso l, da

Lei n.o í4.í3312O21, Lei de Licitações e contratos Administrativos, bem como

considerando o art. 2", do DECRETO N. 054/2022,de 15 de .iunho de 2022, que dispõe

sobre a elaboração de Estudo Técnico Preliminar - ETP para as contrataçôes de bens,

serviços e obras no âmbito da Câmara Municipal de Taperoá, é OISPENSÁVEL o ETP,

mediánte iustiflcativa detalhâda, com exposição de motivo, aprovada pela autoridade

competente, nas hipóteses enumeradas abaixo:

í)Dispensadepequenovaloreinexigibilidadedelicitaçãonoscasosprevistosnos
incisos l, ll e lV do aÍL.74 da Lei Federal n" 14'13312021;

2) contrataçóes que mantenham todas as condições definidas em edital de licitação

realizada há menos de í (um) ano, quando se verificar a ausência de licitantes

interessados, de propostas válidas ou quando constatada incompatibilidade das

propostasdepreços,nostermosdoincisollldoart.T5daLeiFederalnol4.l33,
de 2021;

3) Utilização de ETP elaborado para processos de contratações anteriores quando

assoluçõespropostasatenderemintegralmenteànecessidadeapresentada;
4) Contrataçôes de serviços comuns de engenharia' desde que demonstrada a

inexistência de pre.iuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade

almeiados,casosemqueaespecificaçãodoobjetopoderáserrealizadaapenas
em termo de referência ou proieto básico.

Pelo exposto, entende-se que o caso em tela se trata da hipótese número 1' o que

enseja a DESNECESSIDADE DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e de análise de

riscos, no presente Processo.

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito,

capazes de maximizar o interesse pÚblico' provendo a segurança transacional

encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.

Jbciara dos Sàntos de Jesu
Diretora
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RELATÓR|O DA PESQUISA DE PREçOS

Taperoá - BA, 28 de .ianeiro de 2025.

Em atendimento à determinação do Presidente desta casa Legislativa, encaminha-se a

consolidação dos dados da pesquisa de preços feita por este servidor público para a

obtenção de valores estimados visando contratação/aquisiçáo de bens/serviços para a

esta Casa de Leis.

oBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições do tipo "marmitex",

a vereadores, funcionários e técnicos a serviço da câmara Municipal de Taperoá.

PREÇOS COLETADOS E VALORES ESTIMADOS

ospreçoscoletadosSeguememdocumentoanexoaesterelatório.osvalores
estimados para a rcalizaçáo do certame são:

ISABEL CRISTINA DO NASCIMENTO

DA SILVA

27,50

02 LAIS MARIA MARTINS DA SILVA

KUMIYA

27,00

03 NEUMA MARTINS SILVA 00775577510

valor Global estimado para a contratação R$ 3.300,00 (Três Mil e Trezentos Reais).

JUSTIFICATIVA PARA A METODOLOGIA UTILIZADA

Considerando que a estimativa de custos por meio da Pesquisa de Preços e etapa

essencial para a realizaçáo das compras públicas, elencamos os critérios adotados para

a realizaçáo desta Pesquisa:

- Escolha de fontes de consulta conÍ'iáveis e previstas em legislação;

- Consideração das especificidades do objeto;

-VeriÍicaÇãodesimilaridadeentreositensconsultadoseosdescritosnoTermode
Referência;
- Obtenção de preços estimados compatíveis com os praticados pelo mercado para

produtos/serviços similares;
.ldentificaçãoeexclusãodeitenscompreçosclassificadoscomoinexequíveisoUcom
sobrepreço;
- observância de parâmetros de economia de escala, desvio padrão e coeficientes de

variação para a composição da pesquisa;

-obietividadênacompilaçáodasinformaçõesdoRelatóriodePesquisadePreços
(exclusão/desconsideração de itens/preços evitando a composição do rêlatório da

VALOR
TOTAL

R$

EMPRESA VALOR
UNITÁRO

R$

3.300,00

3.240,00

3.360,00

0í

28,00
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pesquisa com excesso de informações, desde que não haja impacto relevante na

média/mediana obtida).

lsto posto, contam abaixo as justiÍlcativas para a metodologia utilizada, em especial para

a exclusão/desconsideração de itens/preços da pesquisa, de acordo com os critérios

apresentados:

( X ) Não se aplica - não houve exclusão/desconsideração de itens/preços da pesquisa;

( ) lnexequível - economia de escala;

( ) lnexequível - valor(es) fora do desvio padrão/ coeficiente de variação definido(s);

( ) valor(es) excessivamente elevado(s) - fora do desvio padrão/ coeficiente de variação

definido(s);
( ) lnconsistente - item(ns) diferente(s) do Termo de Referência;

( ) Composição - exclusão/desconsidêração pela ausência de impacto na pesquisa,

visando a sintetização do relatório.

FORNECEDORES QUE

RESPONDTDOS)

NÃO ENVIARAM PROPOSTAS (E.MAILS NÃO

Nos casos de fornecedores que não encaminhem propostas em resposta aos emails

enviados pela Câmara Municipal de Taperoá, estes e-mails serão anexados a esta

pesquisa de preços como documentação comprobatória.

JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE PREÇOS OBTIDOS EM PAINEL DE PREÇOS

OU CONTRATAçÔES SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLICOS

- Não se aplica.

JUSTIFICATIVA PARA ITENS COM AUSÊNCIA DE AO MENOS 03 (TRÊS) PREÇOS

- Não se aplica.

Jóciara dbs Santàs de Jêsus '

D iretora
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GÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

rÍ

PROPOSTA DE PREÇOS

l1'Ei\I

VALORTOTAL

f)eclaramos. qut: no preço olertado esrào inclusas todas as despesas neces sárias para a execução do

objero desta licitaçãc, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transpoúe,

alimeltaçâo. proventos, encargos sociais. impostos. taxas, tributos, emolumentos, contribuições

sociais. fiscais. parafiscais. seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado

correspondendo" rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, eslamos ciente de que não

câbe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, paÍa efeito de solicitar revisão de

preços por recolltimentos determinados pela autoridade competente'

RESPOIiSÁVEI, I,ECÀI, DA I-ICIT/TNTE

J4, otr*íÍçÇk a-q:a
t,oc^l- DÀ'Í'A

^s
NÂTUIIA I] CARIMI]O COM CNPJ t] CPF DO REPRESEN ANI'E

UF: &C
ILÇAC

oti ÀIiND. COt\tÊl{CtÀL:
LTCITÀNTIi:

CONTÂTO:l'ONlllrAXr .lCII': o.ootJ'r.i
ü:o1 - (]tCNI"I: ôr

Rti PII.IiSIiNTAN'IIi LEC ÀI,: ,.1V^l,ll)ÀDIi I)Â P[{OPOS'I'Al. 1tA blt*s
DADOS I}ÀNCÀIUOS:
Ol].lIiTO: Coltlrataçâo de enrpresa para lornecirnerrto de rc{'eiçôes do tipo "marmitex", para vereadores,

Ilncioniilir.rs c tecrticos. à scn, o abaixo:conlornrc deserifoaldeTao da Cânrara Munici

VALOR
TOTAL

QNTD VALOR
UNITÁRIO

DISCRIMINAÇÃO

au,,2 1 3.3ç-ú,ça120R[rElÇÀo Do rrPo "MARMITEX"
lntbrnraçôes: serão fornecidas em embalagetn
apropriada (alurnínio ou isopor), devendo apresentâr

variedade de ingredientes, corrtendo tro trríninro:
arroz^ íêijâo. r,erduras e legumes, saladas, dois tipos

de carncs c pcso de no rnÍnimo 750 gramas.

CGC: I 3.070.0 I 6/040 l' I 2
Foncs: (75) .16(t4 I ló5

l:-n iI: clút.püoofu ;i tt,il.cont

INSC. ES'l'rlDU,\L:

lr
I
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INSC, NSTÀI)UÂL:

ITE}I

CÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC : I 1.070.0, 64)00 l - l 2

Fon.t: (75) lóU I t6t
E-nnII: fi ttlrüota gmsl|,.\,nr

VALOR TOTAL

LAI:; .. .'1-30

LICITANl'}::
UF:E)iD. C0ltf,rrclAL: broJg\il

CONTÂTO:l'oNti/l'AX: c615 )tÊ raci_t,:

o()ol - .io.CNI'J:
IiEPRf §§IiiTAI{TI] Lf, G Â L:\,AI"IDADf, »A PROI'O§TA: diõA

I)^DOS ltÁNC Qt()s:
OtUf,TO: Conlnlâçâo de empresa para fomecimenlo ições do tipo'marmitcx", çran vereadotts'dc refe

conformc desc abaixoluncionários e técnicos. à sen da Cámara lr'tunici ldeT

QNTI) VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTÁL

DISCRIilTINAÇÂO

1.Z\qaCIt?0 aa,@REÍ:EIÇÀO DO TIPO'i\,IARM ITI,X'
lnformaçôes: serAo fomecidas em embalagem
apíopriada (rlumínio ou isopor), devendo apresentar

varicdade de ingredientes, contendo no mínino:
arroz. leijâo, verduras e lcgumes. saladas. dois tipos
de cames e pem de no mínimo 750 gramas.

Dcclaramos. que no preço ofeÍtado estão inclusas todas as despesas necesÍírias para a execuçào do

objeto desta licitâçâo, sendo de nossa exclusiva responsbilidade as despesôs como lrirn§pôrte,

alimentaçâo, proventos, encaÍgos sociais. impostos, ta\âs, tributos, emolumentos, contÍibuições

sociais. fiscais, parafiscais, seguÍos e demais despesas inerentes, estando o preço ofenado

corÍespondendo, rigorosamente. com fu especiÍicações do objeto licitâdo, estâmos ciente dê que não

cabe quaisquer reivindicaçôes devidas a erÍos nesú avaliaçâo, para efeilo de solicitar revisio de

prcços por recolhimentos dcterminados pela autoridade competen

Rt.sPo\srr'[1. l.tcÂL DA t,tctTAITt

.&+ ú_1,éÍ
IJA IA llto ('o\t cNP, Í cPI'

A" aà
I e

^sstN^ 
l Rl'PRI:SENTAN Ie

cEt ; t.J

I ()(Ál-

IYA
' t3. tl: 3§.,
:1.c0

. DÂ I,,.Púrr,;

PROPOSTA Df, PRÍÇOS
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA
CGC: I 3.070.01 6/0001-1 2

Fones: (75) 3664 I 165

E- mú I : c mtap er o t(@g mt i l. c o m

COMUNICAÇAO INTERNA

Taperoá - BA, 28 de janeiro de 2025

Assunto: Pesquisa de preços e minuta do Termo de Referência para Contratação de

empresa para fornecimento de refeições do tipo "marmitex", a vereadores, funcionários

e técnicos a serviço da Câmara Municipal de Taperoá.

Conforme solicitado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente desta Câmara de

Vereadores, informo que realizamos a pesquisa d três fornecedores diretos, sendo o

preÇo médio global estimado encontrado no montante de R$ 3.300'00 (Três Mil e

Trezentos Reais).

Em 30 de dezembro de 2024, fora publicado o Decreto '12.34312024, procedendo à

atualização dos valores para o exercício de 2025, atualizando os valores do art. 75, ll, da

Lei 14.13312021, para o patamar de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte

cinco reais e cinquenta e nove centavos). Portanto, o limite de contratação para dispensa

de pequeno valor, já devidamente atualizado, é R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil

setecentos e vinte cinco reais e cinquenta e nove centavos) e o preço estimado da

contratação pretendida está dentro dos valores permitidos para realização da Dispensa

de Licitação.

Em seguida, após análise da solicitação de despesas elaboramos o termo de referência,

aviso de contratação direta e a minuta de contrato nos termos da nova lei de licitação -

Lei n" 14.13312021.

Por fim, devolvo os autos para a Presidência desta casa para ulterior deliberação.

JUU
.\

iara bos Santos de Jes
dx
US

Diretora

I

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 26/03/2025 11:32:18

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 699b6a1c-b1c7-41bf-945a-6174ecb54e59



CGC: I 3.070.01 6/000 I -1 2
Fones: (75) 36ó4 I 165

E- mã il : cmtu p eÍ o a(@2 m a i l. c o nr

TERMO DE REFERÊNCIA

1. FUNDAMENTO LEGAL:

1.í.Ob.ieto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei de n'

14.133, de í' de abril de 2021 e no Decreto Municipal N' 062, '10 de agosto de 2023'

2. DOOBJETO:

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1 A Câmara Municipal de Taperoá, no sentido de atender suas necessidades precípuas

incorporadas não apenas em seus atos legislativos, necessita atender determinadas

demandas de alimentação dos vereadores, servidores e técnicos a serviço do Poder

Legislativo, sejam elas em refeições à "marmitex", como também nas atividades e

programações desta casa Legislativa que precisam ser conduzidas dentro de um

cerimonial que atenda as normas de atendimento e a etiqueta que o caso requer'

4. DA PROPOSTA:

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer

despesas necessárias para a ped,eita execução do objeto.

4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos

fixados pela Câmara MuniciPal.

5, OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

Constituem obrigaçôes do Contratantê:

a) solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento ou Requisição, o produto

objeto deste Contrato;

ITEM DESCR
tÇÃo

QTD{
[§al§la

VALOR
UNIT.
MÉDIO

VALOR
TOTAL
MÉDIO

01

REFErÇÃO DO TIPO "MARMITEX"

lnformações: serão fornecidas em

embalagem apropriada (alumínio ou

isopor), devendo apresentar variedade

de ingredientes. contendo no mínimo:

aroz, fei.jão, verduras e legumes,
saladas, dois tipos de carnes e peso de
no mínimo 750 gramas.

UNID 120 27,50 3.300,00

2.1. Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contratação dê êmprêsa para

fornêcimento de refeições do tipo "marmitex", a vereadores, funcionários e
técnicos a serviço da Gâmara Municipal de Taperoá, conforme descrição abaixo:

GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ

U.'lD
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 6/000 l-I 2

Fones: (75) J664 I 165

E- ma il : c mí up eru a(i g ma i l. c o n,

b) comunicar à CoNTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso;

c) cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.

d) prestar as informaçôes e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados.

e) Fiscalizar o cumprimento do contrato.

f) Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato'

g) Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas veriflcadas que venham a

Infringir cláusulas contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da

contratada previstas no item anterior.

h) Reter, por ocasião de cada pagamento' os valores de cada penalidade, caso venham

a ser aplicadas de acordo com o previsto no contrato.

6. OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da Contratada, dentre outras

a)o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos í2, 13e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8'078, de 1990);

c) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comProvação;

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art- 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo flscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios,

defeitos ou incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do ob.ieto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofricios;

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

àcorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto

contratual.
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROA
CGC: I 3.070,01 6/0001 -l 2

Fones: (75) 3664 1165

E - mq i I : .' n ú i p e r o (( a''g ma i l - c o,tt

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitação na licitação' ou para

qualificação, na contratação direta;

i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimênto do

contrato;

j) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

iuantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá.los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação' exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art' 124' ll, d' da Lei no 14"Í33' de 2021'

k) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal' estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

7. DAS COND|Çoes oe PARTICIPAÇÃo

7.1Poderãoparticiparenviarascotaçõesempresasdoramodeatividadesdoobjetoda
contratação, munida de todas as certidões negativas' e que não estejam impedidas de

licitar com o poder Público.

8. DA HABTLITAÇÃo JURíDlcA

8.í. Habilitação Jurídica

a)AtoConstitutivoouContatoSocialcomSUaseventuaisalterações,devidamente
registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários

cÃprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores.

b) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamentonoPaís,eatoderegistroouautorizaçãoparafuncionamentoexpedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir'

c) Documento de identificação dos sócios e do seu administrador'

8.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de regularidade perante as Fazendas Nacional do domicílio ou sede do

licitante.

c) Prova de regularidade perante as Fazenda Estadual do domicilio ou sede do

licitãnte.

d) Prova de regularidade perante as Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante.

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho'

mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT)'
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GÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA
CGC : I 3.070.01 6/000 I -l 2

Fones: (75) 3661 1165

E- ma il : c núap eru u(@g mú l. c o m

8.2 Qualificação Econômico-Financeira

a) certidão negativa de falência e concordata e recuperação judicial e extrajudicial

expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da proponente'

8.3 Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em

caracte;ísticaa com o objeto da licitação, através da apresentação de ao menos 01 (um)

atestadofornecidoporpessoajurídicadedireitopúblicoouprivado,emnomedo
Licitante. indicando execuÇão de tais fornecimentos que permitam avaliar o desempenho

do padicipante.

9. DO CRrrÉRlo DE AVALIAçÃo DAS PROPOSTAS

g.í será considerada mais vantajosa a proposta que apresente o menor valor e que

atenda a todos os requisitos da contratação.

10. DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

10.1 A CONTRATANTE pagará à CoNTRATADA o preço pactuado conforme proposta

de preços enviada, desde que a mesma tenha sido considerada a vencedora, e esteja

compatívelComospreçospraticadosnomercado,nostermosdaproposta,anexaaeste
processo de Dispensa de licitação, bem como após a efetiva prestação de serviços do

objeto do contrato, efetivamente executados e aceitos pela contratante' conforme

apiesentação de nota fiscal e certidões de regularidades flscal e trabalhista.

.10. í o pagamento sêrá efetuado através de Transferência Eletrônica em conta corrente

detitularidadedofornecedor,até30(trinta)diasúteisapósaapresentaçãodaNota
Fiscal/Fatura e devidamente atestada.

10.2 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua

regularização por parte da CONTRATADA.

10.3 A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração' em caso de

mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore'

11. REVISÃO E REAJUSTAMENTO

l0.loValordocontratopoderáSerreajustadoacada12(doze)meses'tomando-sepor
base o índice Nacional de Preços ao consumidor - INPC/lBGE, ou na sua falta, de acordo

com o índice que legalmente vier a lhe substituir.

10.2 A revisão de preços, nos termos do art. 124' ll, d. Lei Fedelal 14.13312021 ' pol

acordo entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do

contrato, em caso de forÇa maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução do contrato tal como pactuado, deve ser instruído com a documentação que

comprove o desequilíbrio econÔmico-financeiro do contrato, ou os fatos que enseiaram

a alteração de preço.
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC : 1 3.070.01 6/000 l- I 2

Fones: (75) 3ó64 1165
E-mo il : c rrÍap eru aQlg md l. cun

12. DA CONTRATAÇÃO

12.í As contrataçôes oriundas das cotaçôes serão formalizadas através de termo de

contrato, respeitando as disposições constantes da Lei í4"133/2021, respeitando

sempre a melhor proposta para a administração.

12.2 A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses prevista na Lei 14.13312021,

não cabendo, à contratada, direito a qualquer indenização'

í3. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, por qualquer forma,

nem mesmo parcialmente, o objeto da fundamentação jurídica ressalvada as hipóteses

previstas na lei no 14.í 33/21, desde que previamente autorizado pelo Órgão requisitante.

14. DA RESCISÃO

14.'l A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais e as previstas na Lei no. 14.13312021.

14.2 O Contratante poderá rescindir administrativamente o contrato nas hipóteses

previstas no art. 138 e seguintes da Lei 14.13312A21.

15. DAALTERAçÃO

'15.í O presente contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo na forma dos

artigos 124 e 132 ambos da Lei 14.13312021.

16. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRn

17. DAS PENALIDADES E SANÇÔES

1 7.1 O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato,

sem justiÍicativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará a

contratada às sanções previstas na Lei Federal n'.14.13312O21, garantida a prévia e

ampla defesa em processo administrativo.

'17.2 A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da

declaraçáo de idoneidade para licitar e contratar com o câmara de Taperoá-Bahia e

multa, de acordo com a gravidade da infração:

í7.3 Í\4ulta será de 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não

cumprrmento do objeto contratado;

ORGÃO/UNIDADE _ 01.O1.OOO - CÂMARA MUNICIPAL

II-PROJETO ATIVIDADE - 2.001- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL

lll- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9'0.30.00 - I\iIATERIAL DE CONSUMOIV-FONTE DE

RECURSOS: lSOOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROA
CGC: I 3.070.01 6/0001-l 2

Fones: (75) 36ó1 1165

E-mui I : c mlape roa(q gma i l.cottr

17.4 Multa de 0,5% (cinco decimos por cento) ao dia, até o 30o (trigésimo) dia de atraso

sobre o valor da parte do objeto não executado;

l7.5MultadeOJo/o(Setedécimosporcento)SobreoValordapartedoobjetonão
rcalizado, por cada dia subsequente ao 30o (trigesimo)'

í 7.6 O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto

fornecido com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo contrato, eventualmente

existentes.

lT.TAsmultasprevistasnestacláusulanãotêmcarátercompensatórioeoseu
pagamentonãoeximiráaCoNTRATADAdaresponsabilidadedeperdasedanos
decorrentes das infrações cometidas.

í8. DA CONCLUSÃO

18.'1 Por flm, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do

artigo 75, incisos ll da Lei 14.13312021-

18.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstâs nas diversas normas e

legislaçóes que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições

contidas na:

a) Lei Federal 14.13312021:

b) Resoluções do TCM/BA.

Atenciosamente,

h Ê CT

Jociara dos Santos de Jesus
Diretora
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Fones: (75) 3664 1165
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TERMO DE AUTUAÇAO

A Diretora da câmâra lvlunicipal de Tapêroá-Bahia, Jociara dos santos de Jesus, por

autorização do Presidente desta casa, vem pelo presente autuar este Processo

Administrativo sob o no. 12t2O25 para fins da Dispensa de Licitação no. 008/2025'

objetivando a contratação por dispensa de licitação para contratação de empresa para

fornecimento de refeições do tipo "marmitex", a vereadores, funcionários e técnicos a

serviço da Câmara Municipal de Taperoá.

Diante da documentação recebida, verifico o sêguinte:

a. Descrição clara e suficiente do objeto da dispensa de licitação;

b. Justificativa da necessidade da prestação de serviços do objeto da Licitação;

c. Autorização do senhor Presidente para a deflagração do processo Administrativo de

Dispensa de Licitação;

Taperoá - BA, 28 de janeiro de 2025.

Jociara dos Santos dê Jesus
Diretora
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COMUNICACAO INTERNA

llma. SÉ. Joselina da Silva Nascimento

Agente de Contratação

Venho, atravéS do presente expêdiente, autorizar a abertura de processo administrativo

visando contratar empresa para fornecimento de refeições do tipo "marmitex", a

vereadores, funcionários e técnicos a serviço da câmara Municipal de Taperoá,

conforme legislação especiÍica em vigor.

Atenciosamente,

Taperoá - BA, 28 de .ianeiro de 2025.

VALDENIR SOUZA SILVA
Presidente da Câmara

&

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 26/03/2025 11:32:18

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: bd0c4789-6017-4f6a-aec2-47a259cfd080



GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001-I 2

Fones: (75) 3664 1165
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1212025

llmo Sro Cristiano da Silva Almeida

CRC/BA n'02354010-2

Prezada Senhor,

Venho, através deste, solicitar que seja informado a esta Comissão de Licitação se

existem recursos orçamentários próprios para assegurar o pagamento de obrigações

decorrentes da contratação por dispensa de licitação para Contratação de empresa para

fornecimento de refeiçôes do tipo "marmitex", a vereadores, funcionários e técnicos a

serviço da Câmara Municipal de Taperoá, a fim de atender a demanda da Câmara

Municipal de Taperoá-Bahia, no custo estimado total da contratação é de R$ 3.300'00

(Três Mil e Trezentos Reais).

Conflante no atendimento do presente, aguardo seu pronunciamento.

Atenciosamente,

DENIR SOUZA SILVA

Presidente da Câmara

Taperoá - BA,29 de laneiro de 2025.

)
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CGC: I 3.070.01 6/000 l-l 2
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Exmo. Sr. VALDENIR SOUZA SILVA.

Presidente da Câmara MuniciPal.

Em atenção à solicitação efetuada por vossa Excelência referente à contratação de

empresa para fornecimento Salgados quando na realização daS SeSSões Extraordinárias,

Solenes, ltinerantes, Especiais e Audiências Públicas, a fim de atender a demanda da

câmara Municipal de Taperoá-Bahia, conforme especificações constantes deste Edital

e Anexos, informado na solicitação de Despesa, prestamos as seguintes informaçôes

sobre a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o pâgamento das

despesas decorrentes:

(X) Há despesa decorrente da futura contratação pretendida, possui adequação

orçamentária.
1Xj Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigaçôes, conforme dotação

abaixo es ecificada

Atenciosamente

faperoá- BA, 29 de janêiro de 2025

il,'
Cristia da Silva Almeida

R$ 3.300,00

15000000
RECURSOS

NÃO
VINCULADOS

DE
IMPOSTOS

3.3.90.39.00 -
OUTROS

sERVrÇOS
DE

TERCEIROS _

PESSOA
JURíDICA

2OO1 _ GESTAO
DO PROCESSO
LEGISLATIVO

0í.01.00 -
CÂMARA

MUNICIPAL

cRc/BA n" 02354010-2

GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1212025

PARECER CONTÁBIL

( ) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas'

( ) Despesas Extra-orçamentárias.

t)'Y
.L_A
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GÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA
CGC: I3.070.0I6/000t - t 2

Fones: (75) 3664 1165

E-mai I : c núup eru aQiS ma i l. c o,r,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"'1212025
ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições do tipo "marmitex",

a vereadores, funcionários e técnicos a serviço da Câmara Municipal de Taperoá'

DELIBERAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

o Presidente da câmara Municipal solicitou deste agente de contratação a formalização

de processo administrativo visando a contratação de empresa para fornecimento de

refeiçõês do tipo "marmitex", a vereadores, funcionários e técnicos a serviço da câmara

Municipal de Taperoá, a partir de Documento de Formalização de Demandas e demais

anexos, encaminhada pelo Gabinete da Presidência da Câmara Municipal'

Constam no presente Processo:

a) Documento de Formalização de Demanda (Solicitação da Despesa);

b) Termo de Referência;

c) Pesquisa de preços;

d) informação de Adequação Orçamentária

A contratação atende a interesse público e encontra-se justificada no processo.

o valor orçado da despesa foi de R$ 3.300,00 (Três Mil e Trezentos Reais), obtida através

de pesquisa, que se êncontra em patamar inferior aos R$ 62.725,59 (Sessenta e Dois

t\/il setecentos e vinte e cinco Reais e cinquenta e Nove Centavos), definidos no

Decreto Federal No 1í.871, de 29.12.2023, atualizado os valores do art. 75, ll, da Lei

1 4.13312021 peio Decreto 1 2.3431 2A24 -

A Lei Federal no14.133, de 0110412021, que assim preceitua

Atl. 75. É dispensável a licitação:
t...1

1 - p ra contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no

caso de obras é serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veÍculos

automotores;
ll -para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.OOO,00 (cinquenta mil reais),

no caso de outros serviços e compras;

t...1'g 
io para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos rncisos / e

tl do caput deste artigo, deverão ser observados:

I -a somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade

gestora;

ll - a somatório da despesa realizada com obietos de mesma natureza, entendidos como

tais aqueles relativos a contrataÇões no mesmo ramo de atividade
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROA

t...1

5 a'ns contrataÇões de que tratam os ,ncisos t e ll do caput deste artigo serão

preferencialmente precedidas de divulgação de avisa em sitio eletrônico oficial, pelo

prazo mínimo de 3 (três) dias uteis, com a especificação do obieto pretendido e com a

manifestaÇão de interesse da AdministraÇão em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantaiosa

Pelo exposto, este agente de contratação considera dispensável a licitação para

Contratação de empresa para fornecimento de refeiçôes do tipo "marmitex", a

vereadores, funcionários e técnicos a serviço da Câmara Municipal de Taperoá'

vislumbra-se a necessidade de contratação de empresa para fornecimento de refeições

do tipo ,,marmitex", a vereadores, funcionários e técnicos a serviço da câmara Municipal

de Taperoá, conforme descrito no Documento de Formalização de Demanda e no Termo

de Referência formulados pelos agentes de planeiamento'

A dispensa eletrÔnica não e obrigatória em nível Municipal devido à falta de previsão na

Lei 14_133t21. Contudo, torna-se obrigatória apenas quando envolver a gestão de

recursos da união provenientes de transferências voluntárias, conforme indicado no

artigo 20, da lnstrução Normativa SEGES/M F n" 67 t2021. Diante do fato, é iustificável, no

caso, o não uso da modalidade eletrônica na realização do procedimento de contratação

direta ora tratado. Submete a presente deliberação a Procuradoria Jurídica'

Taperoá - BA, 29 de ianeiro de 2025.

Jose n si lva Nascimento
de Contratação

CGC: I 3.070.01 6/0001-12
Fones: (75) 3664 I 165

E- mai I : c míap er o u/(ig ma i l. c o nt
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: t 3.070.01 6/0001-12

Fones: (75) 3664 ! 165

E -mui I : c mlap en o(4,9 mo i l. c o t t

Taperoá - BA, 29 de janeiro de 2025.

A Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Taperoá/Ba.

Em virtude da necessidade de contratar empresa para fornecimento de refeiçôês do tipo
,,marmitex," a vereadores, funcionários e técnicos a serviço da câmara Municipal de

Taperoá, solicito que seja previamente examinado o Processo Administrativo em

epigrafe e emitido Parecer conclusivo assegurando o atendimento as disposig6es legais

vigentes e lisura administrativa.

Atenciosamente,

LDENIR SOUZA SILVA
Presidente da Câmara

PROCESSO ADMI N ISTRATIVO NO 1212025

D|SPENSA N" 008/2025
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Âruann MUNTcTPAL DE rnpeRoÁ
('()C: I 3.070.01 6/0001 -l 2

Foncs: (75) 36ó4 I165
E-mail : c mto pc roa(a gm r i l, c onr

PROCESSO ADMTNTSTRÂTrVO N" 012/2025 - DISPENSA N" 008/2025

INTERESSÂDO: Gabinete da Presidência

ÂSSUNTO: Contratação de empresa pam fornecimento de refeições do tipo

'3marmitex", a veteadores, funcionários e técnicos a serviço da Câmata Municipal de

Taperoá.

EXAME DA POSSIBILIDADE LEGAI DE

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE

LrcrTAÇÃo coM FUNDÀMENTO NO ARTIGO 7s,

INCISO II, DÂ LEI N" 14JJ3/2021. CUMPRIMENTO

DÀS NORMAS E PRINCÍPIOS NORTEÂDORES DA

LICITÂÇÂO.

RELÂTORIO

O Gabinete da Presidência encaminhou a estâ (lonsultoria Juridica

para análise e pârecer, o expediente do Processo Âdmrnistrativo n" 012/2025, quc 1'ersa

acerca da conúataçà() de emptesa para fomecimento de rcfeições do tipo "marmitex", a

vereadores, funcionátios c técnicos a scrviço da Càmara N{unictpal de I'aperoá.

Instruem o Presente expediente os scguintes documentos: termo dc

abetura do ptocesso, documento d,c f<trmahzaçào de demanda - Dl"l), declaraçào dc

desneccssidade de estudo técnico, tetmo de refetência, manifestaçào accrca da necessidadc

dc contrâtâção, autorizaçào da Diretoria Cieral, cotações, mapa analítico dc pteço, despachrr

informando que apris a pesquisa mcrcadológica e disputa a emprcsa IIIS NL\RI.\

NÍ,.\R'flNS DA SIL\'À KUNÍIYA, ofereccu o menot rralot em total de R$ 3.2'+0,00 (ttês mil,

duzentos e quârenta reais), sendo juntado o termo de dispcnsa f 008 /2025.
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constrtutr\'()s

E o sucinto relatódo. Passo à fundamentaçào.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que â presente manifestaçào

limitar-se-á â questões de natureza jurídica "in abstrato", ora PÍoposta. Assim, a Presente

manifestaçào tomâ por base, exclusivamente, os elemefltos que constâm até a presente data

nos âutos <.lo processo administrativo em epígrafe, sem adenttat a n íttezz técnica,

mercadológica ou dc conveniência e opottunidade no âmbito desta Câmara Municipal de

T aperoâ.

Parte-se do PressuPosto de que as especiFlcaçôes técnicas contidas

no presente processo, inclusive quânto ao detalhamento do obieto da contrataçào, suas

caracterísdcas, teqüsitos e ar.aüaçào do preço estimado, tenham sido Íegulârmentc Íeaüzâdâs

pelos setores competentes desta Casa da Leis, sendo utilizados parâmetrôs técnicos obietivos,

visando a melhor consccuçào do intetesse público.

Calha opornrnamente esclalecer que' nào é papel desta

Especializada exerccr a auditoria de atos praticados. Incumbe, isto sim, a cada agente público

obsen'ar se os atos praticados estào dentro do seu espectto de competências funcionais,

devendo, sempre obsen ar os princípios que regem a Âdmirustraçào pública.

Àpós estas considetaçôes iniciais, passaremos a análise das questões

jurídicas. Cabe ressaltar que, conforme estabelece o xt. 37 , X,YI, da Constiruiçào da

Repúbüca Iiederativa do Brasii, a ücitaçào é a regra P^ra a çontaataçào de obras, scn'iços,

compÍâs c alienaç<-rcs pela Administraçào Pública direta e indireta, ressalvando os casos

especiÊrcados na legislaçào.

linda foam acostados os cálculos de despesas contâtllâis'

ptéempenho; declaração da Cootdenaçào de Orçamento e Contabil.idade informando a

disponibiüdade orçamentária e minutâ do contÍato.

Por frm, iuntou-se: certidào negativa de concordata, falência,

recuperaçào judicial e extrajudicial, certidões comprovando a regularidade fiscal e trabalhista,

consulta consolidada de Pessoa Jurídica no TCLI, declaraçào conforme o lnciso XX-\III do

^Ít. 
'/" d^ Constituiçào liedera, documento dos representântes da empresa c atos
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Âruana MUNTcTPAL DE rnpeRoÁ
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Quânta a isso, a l,ei n" 14.133/2021, cm seu ârt. 75, enumera

tâxâti\.amcnte as hipóteses cm que a ücitaçào é dispensável. Deste modo, é necessário

averiguar o enquadramento do caso concreto em uma das hipóteses legais.

Diante das informaçôes coÍlstântes neste Processo, vislumbra-se

situaçào albergada pelo mencionado artigo 75, II, e § 1':

Ârt. 75. É dispensár'el a licitaçào:

t...1

II - pata contrâtação que envolva valotes inferiores a R$

50.00,00 (ciÍrquenta mil rcais), no caso de outÍos seruiços e

compÍas;

t...1

§ 1" Para fins de afençào dos valores <1ue atendam aos limites

tefeddos nos incisos I e II do caput desse artigo, devcrào ser

obscrvados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financciro pela

respectiva unidade gestora;

II - o somatório da despesa rcallzzda com ob)etos de mesma

nat:uteza', entendidos como tais aquelcs relativos a contrâtações no

mesmo râmo de atividade.

O Termo de Dispensa de Licitação n' 011/2024 indicou o

enquadtamento no inciso II do art. 75.

Dito isso, vale ressaltar que conúatações que envolvam ralores

inferiorcs a RS 50.000,00 (cinclucnta mi reais), conforme prer,'isto no tnciso II do referido

attigo foi atualtza.do e nào podem passar de R$ 59.906,02 (cinquentâ e noye mil novcceÍltos

e seis reais e dois centavos), consoânte dispõe o Decreto n" 11.871 /2023.

L'llrapassada tal análise , o art. 72 daLei n" 14."133 /2021, w)tca quais

os elementos sào necessários para instruçào do processo administrativo de coÍlúâtaçào Por

dispensa de licitação, vejamos:
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Art. 72. O processo de conttataçào direta, que comptecnde os casos

de inexigibilidadc c de dispensa de licitação, deverá ser instruído

com os seguintes documentos:

I - documento de formalizaçào de demanda e, se fot o caso, cstudo

técnico preliminar, anáüse de riscos, termo de referência, ptoieto

básico ou proiero executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá set calculada na forma

estabelecida no an. 23 desta Lei;

III - parecer jurídrco e PâÍeceres técnicos, se for o câso, que

demonsüem o atendjmeflto dos teqúsitos exigidos;

IV - demonsração da compatibilidade da previsào de recursos

orçâmentários com o comprornisso a set assumido;

V - comprovação de que o contratâdo preenche os requisitos de

habiütaçào e <1uaüFrcação mínima necessária;

Yl - razão da escolha do conüatado;

\rII justificatira de preço; \'III - autoúaçào da autoridade

competente.

Vale destacar que constâm flos âutos o termo de refcrência, com a

descrição e as especificações do objeto, a justifrcativa da utilidade e necessidade da aqúsição,

bem como as dcmais condições do objeto a seÍ conúatâdo.

O termo de referôncia foi devidamente aprovado pela l)ltetoria

Geral.

Quanto a isso, sâliente-se que não compete a esta Consultotia

Jurídica a análise da conYeniência e da oporunidade das contratações desta Edilidade, mas é

sua obrigaçào alertar que toda dcspesa realizzdt deve scr motivada, justificada c detalhada,

sob risco de haver apontâmento dos órgàos Êscalizatórios, cabendo ao gestor exercer o juízo

sobte o caso concreto.
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Ressalte-se que, c()nsoante mapa analítico de preços e declaraçào

Supcn'isào de Anáhse e -\qúsiçôes informando que após a pesqúsa merca<.lológica a

emprcsâ LAIS MARJA MARTINS DA SILVA KUMIYA, ofereceu a menor proP()sta

cometcial, no valor total de R$ 3.240,00 (tÍês mil, duzentos e quâÍentâ reais), sc

enquadrando na hipótese de dispensa en:, razàct dr> valor.

Na esteira dessc tema, a Nova Lei de Licitações e Conúatos

Administrativos per Nacional n." 14.133, dc 01 de abit de 2021) supriu uma lacuna da

legislaçào anterior ao prever as fontes que o administtador público deve consultar os Preç()s

do mercado, a frm de formar o valor referencial da contrataçào.

Em que pese a iudsprudência pátria, especialmente as

deliberações do Tribunal de Contas da União, iá prevetem as fontes citadas pelo novo

marco regulatório, a pteúsão exptessa na noffna consoüda o enteÍrdimento de que a

pesquisa de metcado não deve se pautar apenas na consulta a 3 (ttês) eventuais

fomecedores.

Segundo o art.23 do novo I'lstâtuto dâs ContÍatâções Púbücas, "o

valor pteviamente estimado da conÚatação devcrá ser compatível com os valorcs ptaticados

pelo mercado, considerados os preços constântes de bancos <.le dados públicos e as

guantidadcs â screm contratadas, obscn'adas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execuçào do objcto"

Percebe-se que a consulta aos sistemas de preços oficiais ó

imprescindível pzra forrrrzçào do termo de referência, Ievando-se em consideracào, ainda, as

quantidades â serem contÍâtâdas, pois, dcvido ao conceito econômico de gnho de escala,

quanto mais itens dc um produto for adquirido, menor tende â ser o seu custo unitário.

()uüossim, â norma também assevera que as peculiaridades do local da execuçào do obicto

devcm ser ponderadas quando da busca por preços, sendo preferível z :utlliza.ção dc valorcs

cujas condições de execução contratual sejam similares.

Dito isto, a I ei Nacional n." 14.133/2021 reza que no Processo

hcitatório para aquisiçào de bens e contÍâtaçào de sen'iços em geral (no caso de obras a

normâ prever também outras fontes) ou nos câsos de dispensa, o valor estimado scrá

deFrnido com base no melhor pteço aferido por meio da unlizaçào dos seguintes parâmctros,

adotados de forma combinada ou nào:
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a) composiçào de custos urutários menores ou iguais à mediana do

item correspondentc no painel para consulta de preços ou no banc<r

de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contrataçries

Púbücas (PNCP);

b) contratações similares feitas pela Àdministraçào Púbüca, em

execuçào ou concluídas no pcríodo de 1 (um) ano antcrior à data da

pesquisa de pteços, inclusivc mediante sistemâ dc Íegistro dc preços,

obsen'ado o índicc dc atuâlizâçào de preços correspondentc;

c) utiliz2ç]6 de dados de pesqüsa pubücada em midia especializada,

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Execuuvo

Federal e de sínos elctrônicos especializados ou de dominio amplo,

desde que contenham a data c hora de acesso;

d) pesqúsa dLeta com no mínimo 3 (três) fomecedores, mediante

soücitação formal de cotaçào, desde que seia apÍesentada

iustificativa da escolha desscs fornecedoles e que não tenhâm sido

obtidos os oÍÇâmentos com mais dc 6 (seis) meses de antecedência

da data dc dimlgaçào do cdital;

e) pesqúsa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma

de regulamento

Contudo, ressalte-se, que o setoÍ responsável deverá

apÍesentar as devidas justifrcativas PaÍâ que haia plenamente o atendimento dos

incisos II e VII do út.72, c/ c o 
^rt.23, 

caput e § 1"1 , da Lei n" 14.1j3 /2021, devendo

avaliar a possibilidade de ampliação da pesquisa metcadológica.

Â transparência c às pubücidades necessár-ias às contatâções dirctâs,

a pubücação do ato que zttortzz a dispensa ou do exúâto decortente do contrâto devcrá ser

reahza<),a, no mínimo, em sítio da intemet, certificado dlltalmente pot autoridadc

certiFrcadora, utilizando-se o Diário OÍicial como mccanismo complementar, bem como nc>

PNCP.
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Para rcforçar esse entendimento, tÍânscrevo aqui, dentÍe outÍâs

referências, o dispositivo que versa sobre a publicidadc dos atos licitatórios e conüatuâis no

PNCP, conndo no artigo 54, quc assim drspõe:

",,\rt. 54. Â publicidadc do edital de licitação scrá rcalizada mediante

divulgaçào c manutenção do rnteiro teor do âto cont'ocati>rio e de

seus âne\os no Portal Nacional dc Contatações Públicas fl'>NCP)".

No que tange à habütaçào, obsen a-se a devida juntada aos autos de documentâçào do

proponente que apresentou o menor preço, conforme mapa acostados e declaraçào do

setor tesponsár'el.

DÀ CONCLUSÃO

,\ssim, diante de todo o exposto, desdc <1ue cumpridas as

orientações indicadas neste parecer esta Consultoria J urídica não vislumbra óbices, do ponto

de vista jurídico, para o prosseguimento do processo, desde que haja o ptonunciamento da

Controladoria.

É o p^.".", qr" submeto à consideraçâo superior

Taperoá - BÂ, 05 dc fevereiro de 2025.

áÚoA,*"n, ,:22=o
Halisson Brito

Consutot Jurírido
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GÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA
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Fones: (75) 3664 1165

Ê - ma il : c n úa p e r o o( i:g ma i l. c o nt

AUTUAÇÃO E REGISTRO

Considerando o Parecer favorável da Assessoria Jurídica, nesta data, na Câmara

MunicipaldeTaperoáregistrooProcessoAdministrativon"l2l2o2Scomo
correspondente a DISPENSA No 008/2025'

outrossim, com vistas ao cumprimento dos publicidade exigidos na Lei no14.133/93,

emito a Aviso de Contratação Direta e o publico no Diário'

Taperoá - BA, 30 de janeiro de 2O25.

I
LoseliJa da Silva Nascimento

Agente de Contratação
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ÂrvrnRa MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
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EOITAL DE DISPENSA DE LICITACÃO

CÂMARA MUNtctPAL DE TAPERoÁ
Avtso DE D|SPENSA DE LtctrAçÃo No oogtzo2s
(Processo AdminislÍalivo n." 1212025\

A CÂMARA l\,,1UNlClPAL DE ÍAPEROÀ, ESTADO DA BAHIA, órgão da pessoa jurÍdicâ de direito
público inscrita no CNPJ sob o n' 13.070.016/0001-12, com sede no Rua Marechal Deodoro, s/no,

CEP 45.430-000, Taperoá/BA, por intermédio de seu Agente de Contratação, designados pela

Portaria N" 001 de 08 de Janeiro de 2025, em cumprimento ao disposto no § 30, do art. 75 da Lei no

14.133, de 1" de abril de 2021,lo.na público aos inteÍessados do ramo peÍtinente, o processo de

Dispensa de Licitação, tendo como c.itério de julgamento o NTENOR PREÇO, nos termos Artigo No

75, inciso ll da lei 14j3312021 e do Decreto l\.4unicipal n"s. 065 de 1411012021 e 083 de o1lo2l2o22,

e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,

objetivando obter a melhor proposta:

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Oocumentos cmtaperoa omail.conl

Endereço para Protocolo Físico: Sala das Licitações, Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45 430-

000. Taperoá/BA.

Dia e Horário Limile para Recepção de Propostas: 0510212025, às 'í lh00min

Horário Estimado ra Divul o do Resultado; 0610212025, às 11hoomin

1,0 _ DO OBJETO

DEScRTÇÂo tr\I, í1§r.
t:araíÀr.1

01

REFEIÇÃo Do TlPo 'MARlvllrEX' lnformaçóes: serão
fornecidas em embalagem apropriada (alumínio ou isopor),
devendo âpresentar variedade de ingredientes, contendo no
mínimo: arroz, Íeijão, verduras e legumes, saladas, dois tipos de
carnes e peso de no mínimo 750 gramas.

U NID 120

Est€ doautt1snto esto dispênibilizsdô nô silê !nvry.êal}lar;ll:p.rsa.irâ.uôv.bí Imprensa Oficíaí
§tgr ',, §o(|li-í§'*r ss§;iodo digilslinçn,ê .ôl:iôrrlle MP n" -2 ?fi"2 de2Ç§81?ml, qi.{ in$inJi r, t.rk:a$rsn,rê ire Chevê§ &)bli.nl &!r'til*o " ICP-&n§il

1.'l Constitui objeto destâ DISPENSA DE LlClfAÇÃO, a Contratação de empresa para
fornecimento de refeiçôes do tipo "marmitex", a vereadores, funcionários e técnicos a serviço
da Câmara Municipal de Taperoá, conforme descrição abaixo:

1.2 Compôem este Edital, âlém das condiçôes específicas, os seguintes documenlos:
1.2.1 _ ANEXO I - TERMO OE REFERÊNCIA:
,! .2.2 _ ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;
,1.2.3 _ ANEXO III_ MINUTA DE CONTRATO;
1.2.4_ ANExo IV- DEcLARAÇÃO GONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE RESUISITOS

ITEM
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CGC: 1 3.070.0 1 ó/000 1-I 2

l'ones: (75) 3664 I165
E-m ail : < n n pc n ulli ltt tr i 1.. (r rrr

1.3. Os interessados deverão enviar proposta de preços para a Câmara l\runicipal de Taperoá, SêloÍ
de Licitaçoes, sito a Marechal Dêodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA ou para o e-mail
cmlaperoa@qmâil.com no horário das 08:00 horas às 13i30 horas, no prêzo de 03 (três) diês úteis,
a contar da data da publicaÇão do aviso.

2.0 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

2.1. As dêspesas decorrentes desta contrataçáo correrão por Çonta dos recursos da Dotação
Orçamentária a seguir especificâda:

I-ORGÂO/UNIDADE _ 01.01-OOO _ CÂMARA I\,IUNICIPAL

II.PROJÊTO ATIVIDADE _ 2.001. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVoS DA CÂMARA MUNIcIPAL

lll- ELEÀTENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMOIV-FONTE DE

RECURSOS: lsOOOOOG RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

ITEM oEsc. I \ll) QIDt
t5TntÁlt

VALOR
UNIT.
MÉDIO

VALOR
TOTAL
MÉDIO

01

REFEIÇÃO DO TtPO 'rVrARMrrEX',
lnÍormações: serão ÍoÍnecidas em
embalagem apropÍiada (alumÍnio ou
isopor), devendo apresentar varaedade de
ingredientes, contendo no mínimo: arroz,
feijâo, verduras e legumes, saladas, dois
tipos de carnes e peso de no mínimo 750
qÍamas.

UN ID 120 27 .50 3.300.00

4.0 - PERIODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO OE HABILITAçÃO E PROPOSTA DE
PREçO/COTAÇÂO:

4.1. A presente DTSPENSA DE LlClrAÇAO ficará ABERTA POR UM PERiODO DE 03 (TRÊS) DIAS

ÚTEIS, a partir da data de divulgação no site do Diário Oíicial do Poder Legislativo l\.4unicipal. Os
respectivos documentos deverão ser ênviados preferencialmente para e-mail cmtaoeroa@amail.com
ou entregue na Câmara Municipal de Taperoá, Setor de LicitaçÔes, sito a Rua Marechal Deodoro,
s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA, no horário das 08:00 horas às 13100 horas. no prazo de 03 (três)

dias úteis, fazendo reÍerência a DISPENSA DÉ LICITAçÃO N" 008/2025.

4.1.1 Limite para Apresentaçâo da Proposta de Preços: 03 três dias uteis conÍorme publicaÇão de

aviso de dispensa. Proposta de Preços via e-mail: cmtaoeroa@qmail.com às 11hoomim do dia

05t02t2025

Este do{uÍnento estô dirpoôibilizodo no siÍê www camararaperoa.ba sov.br ImpfenSA OfiCiAl
Oô.§.nênto ôínôrjô diqíolmoÍ*t íonÍôrniê d? nô - 2 2OO-2 dc 21/O8l2OOl, que ;nÍrih,i o ;ním.siÍúuÍd dê Chovêr Pribliros Bm<ileiro - ICP-8rr::il.&ffi

ffi

3.0 - OO VALOR ESTIMADO:

3.'l - O valor estimado para o contrato tabela abaixo:
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4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por

meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitaçôes, a propostâ com a descriçâo do objeto
oÍertado,amarcadoproduto,quandoÍorocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidospara
abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar a Declaração Coniunla de Cumprimento de
Rêquisilos (Anexo lV) com as seguintes inÍormaçôes:

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrênciâs posteriores;

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar n" 123, de 2006,
estândo apto a usuÍruir do tratamento favorecido eslabelecido êm seus aís- 42 a 49. A assinalaçáo
do campo "não" apenas produzirá o efeíto de o fornecedor náo ter direito ao tratamento favorecido
prevísto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesma que microempresa, empresa de pequeno
porte.

c. que está ciente e concorda com as condiÇôes contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexo§:

d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efeluadas junto a Câmara

Municipal de Taperoá, assumindo como Íirmes e verdadeiras;

e. que cumpre as exagências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência ê para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n'8.213191.

f. que não emprega menor de '18 anos em trabalho nolurno, perigoso ou insalubre e nâo

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parlir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos têrmos

do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

g. Declara, sob as penas da Lei n" 6.938/1981 , que atende aos critérios de qualidade ambiental

e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando

ciente da obrigaloriedade do cumprimênto integral ao que estâbelece o art. 6o e seus incisos, da

lnstrução Normativa n'01, de 19 de janeiro de 2010, do N,4inistério do Planejamento, Orçamento e

Gestáo (N/POG).

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá sêr apresentada conforme modelo constante no Anexo ll deste

Edital. E as declaraçôes (DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUlVlPRl|\,4ENTO DE REQUISITOS) no

Anexo lV deste Edital.

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital

serão desconsideradas julqando-se pela desclassificação.

4.1.2.3 Os preços oÍertâdos não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital,

devendo obedecer ao valor êstipulado pela administração.

C§re docufiento ests dispc*ibllizsdê no silc vrrvru.calnaraÍap.rila.hr.ge!.br Imprensa Oficial

'"&âct
l1#-*
\-ry

&
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4.'l.3- Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor de
LícitaÇóes que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via e-
mailou protocolado no setor de licitação,03 (três) dias após considerada vencedora.

4.2 HAB|LtTAçÃo JURíDtcA, FtscAl E TRABALHISTA:

4.2.1 Conkato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus
administradores; Estatuto Social devidamente registÍado acompanhâdo a última ata de eleiçáo de
seus dirigentes devidêmente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;
Cêrtificâdo da Condição de lvlicroempreendedor lndividual - [,4E];
4.2.2 Cópia da Cedula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades
(RG);
4.2.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
4.2.4 Regularidade para com a Fazendâ Federal- Certidáo Conjunta Nêgativa De Débitos relativos a

Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo;
4.2.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
4.2.6 Certidão Negativa de Débito do MunicÍpio Sede da Empresa (CND Municipal);
4.2.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
4.2.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

4.3 euALrFrcAÇÃo rÉcNrcA:

4.3.'1 Comp.ovação de aptidâo para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, com o objeto da licitaÇão, através da apresentação dê no mínimo 1 (um) atestado
(s), fornecido (s) por pessoas jurÍdicas de direito público ou privado.

4.4 PRoPoSTA DE PREçO/COTAÇÃO:

4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo ll deste
Edital.
4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital
serão desconsideradas, julgando-se pela desclassificação.
4.4.3 Os preÇos ofertados não poderão excêder os valores unitários, constantes neste Edital.
Devendo obedecer ao limite do valor estipulado pela administração.

5.'l Encerrado o perÍodo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primêiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
.elaÇâo ao estipulado para a contrataÇão.

5.2 Íoda comunicação se dará por meio de publicação em diário oficial, devendo o fornecedor

acompanhar até o final do procedimento licitatório, sob pena de desclassiÍicaçáo caso não responda

dentro do prazo eslipulado.

f$€ dôcsmênio eslo disponibilircdc oo siÍê wxw ralnaralaperoâ.ba.gêt.br Imprensu Oficialiã lcP
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO:
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5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, a

mesma será desclassiÍicada.

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que

5.4.1. Contiver vícios insanáveisi

5.4.2. Não obedecer às especiíicações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.4.3. Apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.4.4. Nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÇão;

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

execular a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance

quer

5.5.1. For insuÍiciente para a cobertura dos custos da contrataÇão, apresente preços global ou

unitários simbólicos, iffisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocalório da dispensa nâo

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se reÍerirem a maleriais e instalações de

propÍiedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da

remuneração.

5.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inÍeriores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenÇões

coletivas de trabalho vigêntes.

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

êsclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove

a exequibilidâde da proposta.

5.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto, poderá

ser colhida a maniÍestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

a)#&.c
!ãY
';,;{p,t
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5.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.

5.7. Erros no preenchimento da proposta constituem motivo para a sua desclassificação' salvo se

tratar de erro meramente formal, onde a proposta poderá ser ajustada pelo Íornecedor, no prazo

indicado.
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5.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaÇão.

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, se iniciará a fase de habilitaÇão,

observado o disposto neste Aviso de ContrataÇão Direta.

6 _ DA CONTRATAÇÃO:

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Conlratação Direta e

seus anexos;

6.4. A contratada reconhece que as hipóleses de rescisáo são aquelas previstas nos artigos'137 e

138 da Lei n"s 14.133/21 e reconhece os direitos da Administraçáo previstos nos artigos 137 a 139

da mesma Lei.

6.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a corrprovação das

condiçoes de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

7§ANÇÃO:

7.1 Comete inÍração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraÇões previstas no

arl. 155 da Lei n, 14.133. de 2021. quais sejam.

7.'l.1 Dar causa à inexecução parciai do contrato;

7.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração' ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. Não mante. a proposla, salvo em decorrência de fato superveniente devidâmente iustificado;
7.'1.6. Não celebrar o contrâto ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado denlro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

6.2. O adjudicâtário terá o ptazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocaÇão, para

assinar contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Aviso de Contrataçáo Direta.
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7.'1.8. Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaraÇão

Íalsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
7.1.9. Fraudar a dispênsa ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer frâude de qualquer natureza;

7.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como lvlE/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da Íase de lances.

7.1.1 1. Praticar atos ilÍcitos com vistas a Írustrar os objetivos deste certame

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores Íicará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sançóes previstas no termo de

referência.

7.3 Na aplicaqão das sanÇões serão considerâdos

7.4 Se a multa aplicada e as indenizaçôes câbíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será

descontada da garantia prestada ou será cobrâda judicialmente.

7.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

7.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de intração

administrativa tipificada pela Lei ns '12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração púbiica nacional ou estrangeirâ, cópias do processo administrativos necessários à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho Íundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaçao

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

7.8. O processamento do PAR não inteíere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apura€o da ocorrência de danos e prêjuízos à Administração Pública resultântes

de êto lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agentê pÚblico.

Êsle do€§Ínênto estó disponibilizodo íe t;lê trww.camarlltF rôô.ba.§ov.àr Imprensu Ofícial
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Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçoes dos órgãos de controle.

7 .7. A apüaçáo e o julgamento das demais infraçóes administrativas não consideradas como ato

lesivo à AdministraÇâo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 1o de agosto

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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7-9 A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Íornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei n'14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n'9.784, de 1999.

7.'10. As sançoes por atos praticados no decorrer dâ contratação estão previstas nos anexos a este

Aviso.

8.0 - DO PAGAMENTO

8.'1. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (kinta) de cada mês, mediante apresentação de nota fiscal e

após atesto do setor competente, nos termos da Lei Fedeíal n" 14.13312021 .

8.2. Para rcalizaçao dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal

apresentada duranle processo de hab'litação:

9.0 - oAS otsPostçôES GERAtS

Íaperoá /BA, 30 de janeiro de 2025

Jociarâ dos Santos de Jesus
Diretorâ

CÂMARA MUNtctPAL DE TAPERoÁ
AVTSO DE DTSPENSA DE LICITAÇÁO N'008/2025

(Processo Administrativo n.'.1 2/2025)

ANEXO I

TERMo DE REFERÊNCIA

t$&c
Iíy
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9.1. Poderá a Câmara l\runicipal de Tapêroá -BA, revogar o presente Edital de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, deconente de

Íato superveniente, devidamente justificado.

9.2. A Câmara Municipal de Taperoá -BA, deverá anular o presente Edital de DISPENSA DE

LlClfAÇÃO, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

9.3. A anulaÇão do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nào gera direito à indenizaçáo,

ressalvada o disposto no parágrafo único do att.71 da Lei Federal nó 14.133121.

9.4. Após a Íase dê clâssificaçáo das propostas. não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrentê de fato superveniente e aceito pela Câmâra l\,'lunicipal.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 26/03/2025 11:32:18

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: bd0c4789-6017-4f6a-aec2-47a259cfd080



§,Ar{'ô tfictAi_
fffi4'ifr§" Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

OuinlêJeÍâ, 30 dê JanêiÍo dê 2025 - Pag.38 Ano Xlll- N" 321

ÂruaRa MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.0 70- 0 I 6,t0001 - I2

F-ones: (75) 36ó1 I165
E-mail: c'm fi pe n nlit'g nr u il. L'o nt

í. FUNDAMENTO LEGAL:

'1.'1. Objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei de n' 14.133, de
1'de abrilde 2021 e no Decreto l,4unicipal No 062, 10 de agosto de 2023.

2.1. Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Conlratação de empresa para
fornecimento de refeiçóes do tipo "marmitêx", a vereadores, funcionários e técnicos a sêrviço
da Câmara Municipal de Taperoá, conforme descrição abaixo:

ITEM t.:1t, STnt
t:lt1,.1r,

VALOR
UNITARI
0
MÉDro

VALOR
TOTAL
t\,4EDlO

01

REFETÇÃo Do IPo "t\,,tARtv TEX'
lnformações: serão fornecidas em
embalagem apropriada (alumínio ou
isopor), devendo apresentar variedade de
ingredientes, contendo no mínimo: arroz,
feijão, verduras e legumes, saladas, dois
tipos de carnes e peso de no mínimo 750
qramas.

120 3.300,00

4. DA PROPOSTA:

4.1. Na apresentaÇão da proposta comercial deverão estar incluÍdas todas e quaisquer despesâs

necessáriês pêra a perfeita execução do objeto.
4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos Íixados pela

Câmara Municipal.

5. oBRIGAçÔES DA cONTRATANTE

Constituêm obrigaçóes do Contratantê:

§sle do€r.miênto esld dispor'ribilirorl* rto sile srÍv*-tsrnâritlrÊ.Íoa,br.gôv.irÍ Intprensa Oficial

2. DO OBJETO:

DESCRTÇ
AO

UNID

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1 A Câmara lvlunicipal de Taperoá, no sentido dê atender suas nêcessidades precípuas

incorporadas não apenas em seus atos legislativos, necessita atender determinadas demandas de

alimentaçáo dos vereadores, sêrvidores e técnicos a serviço do Poder Legislativo, sejam elas em

reÍeiÇoes à "marmitex", como também nas atividades e programaçôes desta Casa Legislativa que

precisam ser conduzidas dentro de um cerimonialque atenda as normas de atendimento e a etiqueta
que o caso requer.
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a) Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento ou Requisição, o produto objeto deste

Contratoi

b) Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e interromper
imediatamente o Íornecimento, se for o caso;

f) Efetuar o pagâmento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo,

forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato.

g) Comunicar oÍicialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham a infringir cláusulas
contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da contratada previstas no item anterior-

Constituem obrigaçôes da Contratada, dentre outras

a)O Cont.atado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivâmente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita
execução do objeto, observândo, ainda, as obrigações a seguir dispo§tas:

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos 12' 13 e

17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

c) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibiiitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

d) Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. '137, ll) e prêstar todo esclaÍecimento ou informação por eles solicitados;

e) Reparar, corrigir, remover, reconslÍuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' no

prazo fixado pelo fiscal do conkato, os bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçôe§

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bêm como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

Íiscalização ou o acompanhamento da execuÇão contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

§§le do{urr,eôlo eslô disporibili:.odo nç sile \t*}r.cãmâ.âltp.roâ.bâ.gev-br Imprensu Ofícial
1§r; --'- )

c) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.

d) PÍestar as informaçôes e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados.

e) Fiscalizar o cumprimento do contrato.

h) Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a ser

aplicadas de acordo com o previsto no contraio.

6. OBRIGAÇÕÉS DA CONTRATADA
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descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
soÍridos;

g) Comunicar ao Fiscal do conlrato, no Vazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execuÇão do objeto contratual.

h) l\,4anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas,
todas as condições exigidas parâ habilitação na licataÇão, ou para qualificação, na contratação direta;

i) Guardar sigilo sobre todas as inÍoÍmaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

j) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanlo aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o pÍevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021.

k) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estaduâl ou municipal, as normas

de segurança do Contratantel

7. DAS coNDtÇÕES DE PART|ctPAÇÁo

7.1 Poderâo participar enviar as cotações empresas do ramo dê atividades do obieto da contratação,

munida de todas as certidões negativas, e que não estejam impedidas de licitar com o poder público

8. DA HABrLrraÇÃo JURiDTcA

8.'1. Habilitação Jurídica

a) Ato Constitutivo ou Contato Social com suas eventuais alteraçóes, devidamente registrados,

acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou

designação e investidura dos atuais administradores.

b) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionâmento no País,

e ato dê registro ou autorizaÇâo para íuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.

c) Documento de identificação dos sócios e do seu administrador.

8.2. Rêgularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas JurÍdicas (CNPJ);

b) Prova de regulâridade perante as Fazendas Nacional do domicílio ou sede do licitânte

c) Prova de regularidade perânte as Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitânte

Ê5te do{$ôento estô <ikponibiiirodo íô siie v.r,í,,..{&arsraÊêrsa.bã.sôy.t r ImpfenSÜ OfíAiAt
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d) Prova de regularidade perante as Fazenda Iúunicipaldo domicílio ou sede do licitante-

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Gârantia por Tempo de Serviço (FGTS);

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaÇão de certidão negativa (CNDT).

8.2 QualiÍicação Econômico-Financeira

â) Certidáo negativa de falência e concordata e recuperação judicial e extrajudicial êxpedida pelo(s)

cartório(s) distribuidor(es) da sede da proponente.

8.3 Qualificação Tésnica

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características
com o objeto da licitaçáo, através da apresentaÇão de ao menos 01 (um) atestado Íornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do Licitante, indicando execução dê tais
fornecimentos que permitam avaliar o dêsempenho do participante.

9. Do cRtrÉRto DE avaLtaÇÃo DAS pRoposrAs

9.'l Será considêradâ mais vanlajosa a proposta que apresente o menor valor e que atenda a todos
os requisitos da contratação.

10. DO PREçO E CONDIçÔES DE PAGAMENTO

10.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço pactuado conforme proposta de preÇos

enviada, desde que a mesma tenha sido considerada â vencedora, e êsteja compatível com os
preços praticados no mercado, nos termos da proposta, anexa a este processo de Dispensa de

licitação, bem como após a efetiva prestação de serviÇos do obieto do contrato, efetivamente

executados e aceitos pela contratante, conforme apresentação de nota fiscal e certidóes de

regularidades Íiscal e trabalhista.

10.1 O pagamento será efetuado através dê Transferência Eletrônica em Conta Corrente de

titularidade do íornecedor, até 30 (tÍinta) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e

devidamente atestada.

'10.2 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua

regularização por parte da CONTRATADA.

10.3 A atualizaçâo monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento. de âcordo

com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

'I í. REvtsÃo E REAJUSTaMENTo

rS*&ê
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'10.10 valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o

índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o Índice que

legalmente vier a lhe substituir.

10.2 A revisão de preços, nos termos do aft. 124, ll, d- Lei Federal 14.13312021, por acordo entre as
partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força
maior, caso fortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de Íatos imprevisiveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo do contrato tal como pactuado, deve ser
instruído com a documentaÇão que comprove o desequilibrio econômico-Íinanceiro do contrato, ou

os fatos que ensejaram a alteraçâo de preço.

í2, DA CONTRATAÇÃO

12.1 As contratações oriundas das cotações serão formalizadas através de termo de contrato,
respeitando as disposições constantes da lei 14.13312021, respeitando sempre a melhor proposta
para a administraÇão.

12.2 A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses prevista na Lei 14.13312021, não cabendo,
à contratada, direito a qualquer ildenizaçào.

í3. DA SUBCONTRATAçÃO

13.1 A CONTRATADA náo poderá ceder ou kansferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, o objeto da fundamentação juridica ressalvada as hipóteses previstas na lei no

14.133121, desde que previamentê autorizado pelo órgáo requisitante.

í4. DA RESCtsÃo

14.1 A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequéncias

contratuais e as previstas na Lei no. 14.13312021.

14.2 O Contratante poderá rescindir administrativamente o ContÍato nas hipóteses previstas no art

138 e seguintes da Lei 14.13312021.

í5, DA ALTERAçÃO

15.1 O presente contrato poderá ser alterado mediante Te.mo Aditivo na forma dos arligos 124 e 132

ambos da Lei 14.13312021.

ORGÃO/UNIDADE _ O1,O,1.OOO _ CÂMARA MUNICIPAL

II-PROJETO ATIVIDADE _ 2.001- MANUTENÇÀO DOS SERVIÇOS TECNICOS E

ADI\,lINISTRATIVOS DA CÀN,IARA MUNICIPAL

Ê§s dôcvmênlô ealà dirponibili:odc ôô sile l{,w$r.carrülrp.roa.lrâ.trôt.§í Imprensa Oficía.l

1É*úê
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16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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lll- ELEÀ,{ENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMOIV-FONTE DÉ

RECURSOSI ,15OOOOOO_ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

í7. DAs PENALIDADES E sANÇÔES

17.1 O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem
justiÍicativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará a Contratada às sançóes
previstas nâ Lei Federal no. 14.13312021, garantida a prévia e ampla defesa em processo

administrativo.

17.2 A inexecução parcial ou total do Contrâto ensejará a suspensão ou a imposição da declaração
de idoneidade para licitar e contratar com o Câmara de Tâperoá-Bahia e multa, de acordo com a
gravidade dâ infração:

'17.3 Multa seÍá de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ do contrato, em caso do não cumprimento do
objeto contratado;

17.4 À4ulta de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o 30" (trigesimo) dia de atraso sobre o valor

da parte do objeto não executado;

17.5 [íultâ de 0,7 % (setê décimos por cento) sobre o valor da parte do obJeto .âo realizado, por

cada dia subsequente ao 30" (trigésimo).

17.6 O valor das multas será, obrigatoriamenle, deduzido do pagamento do objeto iornecido com
atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmenle existentes.

17.7 As multas previslas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamenlo não

eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das inÍrações

cometidas.

í8. DA CONCLUSÃO

18.1 Por fim, solicitamos a referida contratação, na Íorma da lei, nos exatos termos do artigo 75,

incisos llda Lei 14.13312021.

18.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislaçóes
que regem a Administraçao Pública, em especial as seguintes disposições contidas na:

a) Lei Federal 14.13312021;

b) Resoluçóes do TCM/BA.

Atenciosamente.

Esl€ docementê estd dispônibiliardô nô sile i,rw1r-.êÍnr.êtaF rôa.lrâ.goy.br Imprensu Oficíal& §'?t,
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Jociârâ dos Sântôs dê Jêsus
Diretora

cÂMARA MUNtctPAL DE TAPERoÁ
AVrSO DE DTSPENSA DE LTCITAÇÁO N' 008/2025

(Processo AdminislÍdlivo n-".1212025\
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ANEXO II
MODELO DÉ PROPOSTA

fsle documen o eslo ditpônibili*dô no site lvrv*eat arataFsÍsa,ltã.9ô!.lrr

&r!- §'Ílitti

END. COMERCIALj
CEP: FONE/FAX:

INSC. ESTADUAL: CNPJ:
VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL:
DADOS BANCÁRIOS

ITEM QUANT
VALOR

uNrrÁRto
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

01

REFErÇÃO DO TIPO "|\,4ARMlrEX"
lnÍormações: serão Íornecidas êm
embalagem apropriada (alumínio ou
isopor), devendo apresentar variedade
de ingredientes. contendo no mírrmo:
aÍoz, Íeiáo, verduras e legumes,
saladas, dois tipos de carnes e peso
de no mínimo 750 qramas.

UNID 120

VALOR TOTAL DA PROPOSTAI:

1soha detodôso! renJparâos qúak partcipaa Proponeôte

Inrprensa Oficial
D.<!ír6ntô ê§-dnods digil§lÍtsnre c§l'irrme fdP n" - ?.?tO-2 de 2dl081?&)1. q|..r ir§rtui o inír(]êsrr{ílirâ d6 Cho"Bs *:hlicas &aqileim - lCt'8roil

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas nêcessárias para a

execuÇáo do objeto desta licitaÇão, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas

como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos,

emolumentos, contribuiçôes sociais, Íiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes,

estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com ás especificações do objeto

licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa

avaliação, para efeito de solicitar revisâo de preços por recolhimentos determinados pela

autoridade competente.

Por esta proposta, ainda, declaramos
especialmente aos da Lei 14.13312021

Dispensa de Licitaçáo no 008/2025

inteira submissão aos preceitos legais em vigor'

e às cláusulas e condiçóes constantes do Edital da

Jrll]. §.".{

PROPOSTA DE PREçOS

LICITANTE:
UFI

CONTATO:

OBJETO:

DES.
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RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE

LOCAL
DO REPRESENTANTE

DATA ASSINATURA E CARIM BO CONi] CNPJ E CPF

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

AV|SO DE DISPENSA DE LTCTTAÇÃO No 08/2025

(Processo AdministÍalivo n-".12120251

"S&cr!ü-B
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ANEXO t

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÀ E A
EMPRESA XXXXXXXXXXXXX. LEI

14.133t21.

A CÂMARA MUNlclpAL DE TApERoÁ, com sede no(a) ....................................................., na

cidade de ..... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o no ................................,
neste ato representado(a) pelo(a) Presidente da Câmara À,4unicipal ......................... (nome), inscrito

no CPF n" doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no..........., com sede à .........................-...,

..........., neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo

Sr..........., ....................., portador da Cédula de ldentidade no........... SSP/BA, inscrito no CPF sob o
no ..............., âqui denominada CONTRATADA, tendo em vista o processo de Dispensa de LicitaÇão

n" -.12025, contratam o seguinte;

Constitui objeto deste contrato, a Contratação de empresa para Íornecimento de refeições do

tipo "marmitex" , a vereadores, funcionários e técnicos a serviço da Câmara Municipal de

Taperoá, conÍorme descrição abâixo:

ITEM DES !r1§, OUANÍ
VALOR

uNrrÁRto
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

01

REFETÇAo Do IPo "[,1ARt\,4trEX'

lnformações: serão fornecidas em
embalaqem apropriada (alumínio ou
isopor), devendo apresentar variedade
dê Ingredrenles. contendo 4o mínimo:
aroz, Íeiáo, verduras e legumes,
saladas, dois tipos de carnes e peso
de no mínimo 750 gramas.

UNID

§ ÚNICO. A CONTRATADA Íicará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato,

acréscimos ou supressôes de alé 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, conforme art. 125 da Lei FedeÍal no. 14.13312021.

Ésle do€rrmenlo esiô dispônibilil§d,, no :ite www camaralaÊêrêa.ba.gov.lrr Imprensu Ofíciall,ô L"5
t*§ ". )

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

120

cLÁusuLA sEGUNpa - Do REGTME DE ExEcucÁo:
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O valor totaldo presente conlrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser pago até o dia 30

(trinta) do mês, mediante apresentaÇâo de nota fiscal e após atesto do setor compelente, nos termos

da Lei Federal n" 14.13312021, mêdiante depósito na conta corrente, em nome da CONTRATADA.
por ela indicada. Sendo que 40% do valor tolal reÍerem-se a custos com insumos e o restante com

pessoal.

Parágrafo Único - Os preços contratados sáo os indicados na proposta da CONTRATAOA, nele

estando incluídos todos os custos referenles a impostos, taxas, transportes, entrega e quaisquer

outras despesas, direta ou indirelamente, relacionados com o obieto desle contrato, nào cabendo

qualquer correção ou Íeajuste do preço contratado, na vigência deste contrato.

ParágraÍo Primeiro - O pagamento pela prestação dos serviÇos já referidos, se dará após a

emissáo da respecliva Nota Fiscal pela CONTRATADA, e dos documentos de Regularidadê Fiscal

previstos em Lei.

ParágraÍo Segundo - Havendo erro na Nota Fiscal o pagamento será suspenso até que a

contratada tome providencias necessárias à sua correção. Nesta hipótese, será considerada, para

efeito de pagamento, a dêta dâ reapresentação da Nota Fiscal após a regularizaçáo da situação

PatágraÍo Terceiro - Nenhum pagamento será efetuado á contratada enquanto pendente de

liquidaçáo qualquer obrigaçâo Íinanceira que lhe Íor imposta em virtude de penalidade. sem que isso

gere direito ao pleito do reâjustamento de preço ou correção monetária.

fsre do<úmênto estii disponibilizodo no liie www cômaratapcroâ.bâ gov.bí

f&**ft
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Paáüalo OuaÉo - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades decorrentes

deste contrato, em implicará em aprovação do fornecimento dos serviços, total ou parcialmenle.

ParágraÍo Quinto - Ocorrendo atraso na execução desle contrato, por Íato ou ato que diga respeito

unicamente á CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominaçôes de direito e previstas neste

contrato, prevaleceÍão para efeito de pagamento pela CONTRAÍANTE os preços vigentes na data

em que deveria ocorrer regularmente.

Imprensa Oficiali:Ê l6PJfIl- *â"í
Oo.sÍ)6nro n$inodô digitílm€Írâ côrío.mê MP nó - 2.2OO-2 d§ 2a/O'l2mt, quo ;rEtitli o inÍÍooslÍuhrls d€ Chôvês Públiíos Brosilêiro ' ICP-8.d§il

O objeto do presente contrato será executado de âcordo o disposto no aí. 115'capul da Lei Federal

n' 14.133121.

cLÁusuLA TERcEtRA - Do PREco:

CLÁUSULA QUARTA _ DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO:
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Parágrafo SeÍo Sobre o pagamento previsto neste contrato não haverá retenções de créditos

Íiscais, haja vista ser o recolhimento dos mesmos de única e inteira responsabilidade da

CONTRATADA em função de sêu enquadramênto fiscal.

CLÁUSULA QUINTA _ DA VIGÊNclA:

O presente contrato vigerá até _ de de 2025, a contar da data de sua assinatura,

podendo se. prorrogado nos termos do disposto no art. 105 da Lei n' 14.133121.

cLÁUSULA sEXTA - Do cRÉDIÍo PELo QUAL coRRERÁ A DESPESA:

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da DotaÇão

Orçamentária a seguir especificada:

l-Unidade:

I l-Projeto/Atividade:

lll-Elêmento de dêspesa

lV-Fonte de Recurso:

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS

Fica dispensada â prestação de garantia contratual, prevista no aÍt.96, da Lei Federal n' 14.133/21

É obrigação da CONTRATANTÊ, dentre outras especificas para execução do objeto contratado:

. lmpedir que terceiros estranhos ao contrato preste o objeto licitado;

. Solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo com a especiÍicação

apresentada e aceita, ou que apÍesente defeito;
. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato (essa fiscalização não exclui ou

reduz a responsabilidade da Contratada);
. EÍetuar pagamento no prazo previsto no contrato.

f§rê docúmê!1tô esló dkponibilirodc no sitê vrww .ârneÍôlapê,rôâ.ba.gov.br Imprensa Oficial
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cLÁusuLA otrava - ptREtros E RESpoNSABtLtDADES pas PARTES:

Obriga-se a CONTATADA, dentre outras ob.igaçóes especifica§, na execuÇão do objeto avençado:

. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, evenlualmente, venha a

sofrer o contratante ou terceiros, em decorrência da prestação dos serviços descritos no

objeto deste Çontrato, respondendo integralmente por perdas e danos, sem prejuízo de outras

cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita, decorrentes de culpa ou dolo na

execuçâo do contrâto;
. Permitir que o contratante, sempre que convier, fiscalize a prestação dos serviços;
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| - alterar o Contrato com âs devidas justificativas, nos casos enumerados do artigo 124, da Lei n'
14.133, de 1' de abril de 2021.

ll - em ocorrendo fatos ou atos que possam prejudicar o equilíbrio econômico financeiro do Contrato,

as paÍtes, de comum acordo, poderão negociar e Íirmar um Termo Aditivo ao presente Contrato para

regular e disciplinar as consequências da situação então criada, de forma a evilar qualquer perda de

natureza econômica, financeira ou outra qualquer.

lll - exigir o cumprimento Íiel do contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normâs desta

Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecuÇão total ou parcial. Art. 115, da Lei

14.133. de 1'de abril de 2021.

lV - rejeitar no todo ou em parte o serviço executado em desacordo com o contrato. (Art. 140 da Lei

14.133, de '1'de abril de 2021).

CLAUSULA DECtMA - CONSTITUI OIREITOS DA CONTRAT ADA:

| - Dreito a prorrogação do contrato. O prazo de vigência poderá ser prorrogado sucessivamenle'

respeitando a vigência máxima decenal. (ArÍ. 1O7, "caput' da Lei n' '14.133, de 1' de abril de 202'1).

ll - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver executado até a data em

que ela Íor declarada e por outros prejuizos regulamente comprovados, contando que não lhe seja

imputável, pÍomovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa (Art 149, da Lei n" 14 133, de

'1' de abril de 202'1).

*te dôcrjo1entô errd dilponibilizcdo 11ô s;le w\lw..ãrrâ.ãtêÊêma.bã gev.br Imprensa Oficial
'!r!§ §ã&ft# t.'

. Comunicar a AdministraÇâo, por escrito, qualquer anormalidade de carátê. urgente que

impeça o cumprimento do objeto contratado;
. Prestar à Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do

contrato;
. Manter, durante ê execução do objêto do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificaÇão exigidas na licitação.
. O descumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer cláusulas e/ou condiçóes

estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pelo CONTRATANTE, das

sanÇões constantes no artigo 156 da Lei n' 14.133, de 1" de abril de 2021 , a saber:

| - advêrtência;

ll- suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de

até 24 meses;

lll - declaÍaçáo de inadoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administraçáo Pública.

cLÁusuLA NoNA - coNSTtrut DtREtros Do coNTRATANTE:

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - cASo FoRTUtro E FoRcA MAIoR:
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As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigaÇões sob estê

Contrato em decorrênciâ dê casos fortuitos ou eventos de força maior que impeÇam, temporária ou

deÍinitivamente o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto no código Civil

Braslleiro. A partê quê prêtênder se valêr da exoneraÇão prevista nesta Cláusula deverá informar a

outra, de imediato e por escrito, da ocorrência do caso Íortuito ou evento de força maior, informando

também o prazo estimado do reÍerido evento.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA RESc E DOS DIREITOS DA CONTRATANTE

§1' - lnexecução total ou parcial de condições avençadas pode acarrêtar rescisão do contrato, com

as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme disposto nos artigos.

104 e 155 da Lei n' 14.133/21 .

§2" - Na hipótese de ocorrer à rescisáo administrativa prevista no art. 138, inciso lda Lei Federal n"

14.133121, a Contratante será assegurados os direitos previstos no art. '139, incisos la lV, §§1'e 2",

da citada Lei.

Este contrato está vinculado ao Processo Administrativo n" '*12025 - Dispensa de Licitação n"
*'/2025, nos termos do Art. 75, lnciso ll da Lei n" 14.133, de '1' de abril de 2021 .

O contrato ora celebrado está submetido às regras dispostas no artigo 92, da Lei Federal n'
14.í33/21, e os casos omissos serão regulamentados pelos preceitos de direito público, aplicando-se

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito pÚblico pela

legislação especifica, especialmente as do Código Civil Brasileiro.

fsle do«]mento eslô disponibiliardo ôô site r,rww .arlr?ÍalnF!íôa.tla.gov.bÍ

É exigido para celebração e execuçáo do contrato que a CONTRATADA mantenha obrigatoriamente

todas as condições de habilitação e qualificação estabelecidas na licitaçâo, nos termos do dispo§to

nos artigos 67 e 68 da Lei 14.133/21.

CLAUSULA DECIMA oUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCaLrzacÃo:

O ServiÇo constante neste contrato será fiscalizado pelo Fiscal de Contratos, na fatta deste, pela

Diretoria de Controle lnterno, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação

de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual.

Impren*a. Oficial-6" §§'":Í' : '

OuinlâJeka, 30 dê Jan€iÍo de 2025 - Pag.51 Ano Xlll - N" 321

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULACÃO À LICITACÃO Ê DA LEGISLACÃO

APLIcÁvEL:

cLÁusuLA DÉctMA eUARTA - pa HABtLtrAcÃo E QUALIF|cAcÃo:
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Para prestação dos serviços proceder-se-á da seguinte forma, dê acordo com as necêssidades e

conveniências do Contratante:

a) o CONTRATADO prestará os serviços medianle a apresentaÇão da "AutorizaÇão de Serviços",

conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes,

devidamente datada e assinada por funcionário aulorizado da Câmara l\,4unicipal:

b) a "AutorizaÇâo de ServiÇos" deverá ser devidamente preenchida com âs informaçóes relativas ao

abastecimento e assinadas por funcionário do posto que executar os serviços.

Os serviços/materiais seráo recusados no caso de densidade Íora dos padróes, erro quanto ao

serviço solicitado, volume menor que o solicitâdo, contaminação por quaisquer elementos não

permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos

auloÍizados em sua composiÇão.

Para a execução de serviço, deverão ser especiÍicados os quantitativos a serem prestado§, no

preenchimento da rêquisiÇão da Câmara Municipal, bem como o Contratado dêverá Íornecer o

devido comprovante.

Náo será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sob.ecarga na sua capacidade

instalada.

Em caso de panes, casos fortuitos ou de ÍorÇa maior, o CONTRATADO deverá provldenciar

alternativas de abastecimento nas mesmas condiçôes acordadas, no prazo máximo de 01 (um) dia,

após o recebimento da fomalização de descontinuidade dos serviços dos bens objeto do Contrâto,

emilida pelo CoNTRAÍANTE, sob penâ de sofrer as sanções previstas no conlrato.

O extrato do pÍesente contrato será publicado no órgão de divulgaÇão oficial da Câmara [lunicipal

conforme dispôe a Legislação pertinente.

:g*&rts1§r§w

Êíe doer}men o estd disponibilirorio no silê \"r'!$,t .ô1n§íãltp€toa.ba.§o!.bÍ Imprensa Oficial#l]" Far4ã"-. rl- :. .,
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cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - pA ExÊcucÃo :

O serviço recusado deverá ser refeito no prazo máximo de 01 (um) dia, contado a partir do

recebimento pelo CONTRATADO da Íormalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o

CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

cLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA. DA PUBLICACÃO:

cLÁusuLA pÉctMA orrAvA - po FoRo:
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As partes elegem o foro da Comarca de Taperoá- Ba /BA, como único para dirimir quaisquer dúvidas

do presente contrato, desde logo renunciando qualquer outro, por mais especial que seja. E por

acharem de comum e perfeito acordo, lavrou-se o presente contato na presenÇa das testemunhas

abaixo assinadas em duas vias de igual Íorma e teor.

Taperoá- Ba, de de 2025

CÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÀ
CONTRATANTE

cÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
AVTSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO N'008/2025

(Procêsso Adminisltâlivo n." 1212025).

Inr.prensa Ofícial

Testemunhas

NOI\,4E CPF

NOME CPF

Êste docsrnenio esl§ dispônibilitsdô nô 5;lê l,v,!Írr..al}1r.alspêroõ.bâ.go!.brffi§*w e-,

QuintaJêira, 30 de Jânelrc de 2025 Pag.s3 - Ano Xlll - Nô 321

NOME DA EMPRESA

CONTRATADA

ANÊXO IV . DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS
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A empresa............................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ............, com sede

na Rua................, no ....., Bairro, Cidade de ......., Estado ......, CEP........., através de seu

representante legal/Procurador.........-............., inscrito no CPF n sob as penas da lei,

DECLARÂ:

a. que inexistem fatos impedjtivos para sua habilitação no certamê, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar n" í23, de 2006,

estando apto a usuÍruir do tratamento favorecido estabelecido em seu§ arts. 42 a 49 4 assinalação

do campo "não" apenas produzirá o efeito de o Íornecedor não ter direito ao tratamento Íavorecido
previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresâ, empresa de pequeno

porte.

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos:
d. que assume a responsabilidâde pelas t.ansaçóes que forem efetuadas iunto a Câmara

l\,4unicipal de Taperoá, assumindo como firmes e verdadeirasj

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n'8.213191.
f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7", XXXlll, da Constituição;
g. Declara, sob as penas da Lei no 6.938/1981, que atende aos critérios de qualidade ambiental

e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando

ciente da ob.ígatoriedade do cumprimento integÍal ao que estabelece o art 6o e seus incisos, da

lnstrução Normativa n" 01, de '19 de janeiro de 2010, do MinistéÍio do Planejamento, Orçamento e

Geslão ([,4POG).

Data e Local
Assinatura do Direlor ou Representante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa)

":j*&c
FãÊ?d
Fry- . _,,rr

Irnprensu Oficial
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Ârvrana MUNTcTPAL DE rapenoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/0001- I 2

Fones: (75) 3664 1165
E- ma i I : c mtapero a@g ma i l. co m

EDITAL DE DISPENSA DE LICITACAO

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ
AV|SO DE DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO No OO8/2025
(Processo Administrativo n.' 121 20251

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA, ESTADO DA BAH|A, órgão da pessoa jurídica de direito
público rnscrita no CNPJ sob o n' '13.070.016/0001 -12, com sede no Rua Marechal Deodoro, s/no,

CEP 45.430-000, Taperoá/BA, por intermédio de seu Agente de Contratação, designados pela
Portaria No 001 de 08 de Janeiro de 2025, em cumprimento ao disposto no § 30, do art.75 da Lei no

í4.'133, de 1o de abril de 2021, torna público aos interessados do ramo pertinente, o processo de
Dispensa de Licitação, tendo como critério de.julgamento o MENOR PREÇO, nos termos Artigo No

75, inciso ll da Lei 14.í33/2021 e do Decreto Municipal nos. 065 de 1411012021 e 083 de 0110212022,

e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérros e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta:

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: cmtaperoa@qmail.com

Endereço para Protocolo Físico: Sala das Licitações, Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000,

Taperoá/BA.

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: OSlO2l2O25, às 1íh00min
Horário Estimado para Divulgação do Resultadot 0610212025, às í t h00min

1.1 Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contratação de empresa para
fornecimênto de refeiçôes do tipo "marmitex", a vereadores, funcionários e técnicos a serviço
da Câmara Municipal de Taperoá, conforme descrição abarxo:

ITEM DESCRTÇÂO I \ll) QÍDE
ESTI}I.{DÀ

REFEIÇAO DO TIPO "MARMITEX" lnformações: serão fornecidas
em embalagem apropriada (alumÍnio ou isopor), devendo
apresentar variedade de ingredientes, contendo no mínimo:
arroz, feijão, verduras e legumes, saladas, dois tipos de carnes e
peso de no mínimo 750 gramas.

UNID 120

'1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1 - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA:
1,2.2 _ ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3 _ ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO;
1.2.4_ ANEXO tV- DECLARAçÃO COr,r.lUrurA DE CUMPRTMENTO DE REQUISTTOS

í.0 - DO OBJETO:

01
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Ânnnna MUNTcTPAL DE repenoÁ
CGC : I 3.070.0 1 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E - m a i I : c mtap e r o a@Â m a il. c o m

1.3. Os interessados deverão enviar proposta de preços para a Câmara lvlunicipal de Taperoá, Setor
de Licitações, sito a Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA ou para o e-mail
cmtaperoa@omail.com no horário das 08:00 horas às 13:30 horas, no prazo de 03 (três) dias úteis, a
contar da data da publicação do aviso.

2.0 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRtOS

2.í. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da DotaÇão
Orçamentária a seguir especifl cada:

I-ORGÃO/UNIDADE _ 01.01 .OOO _ CÂMARA N/UNIcIPAL

il-PROJETO ATtVtDADE - 2.OO1- MANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS TECNTCOS E ADTVINISTRATIVOS

DA CÂMARA I\4UNICIPAL

lll- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMOIV-FONTE DE RECURSOS:

l5OOOOOO_ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IIVPOSTOS

3,0 - DO VALOR ESTIMADO:

3.'1 - O valor estimado para o contrato tabela abaixo:

ITEM DESC I i\tD QTrra
§§Tl§íÂ§.

VALOR
UNIT.
MEDIO

VALOR
TOTAL
I\4EDIO

01

REFETÇAO DO T|PO "MARM|TEX"
lnformações: serão fornecidas em
embalagem apropriada (alumínio ou
isopor), devendo apresentar variedade de
ingredientes. contendo no minimo: arroz,
feijão, verduras e legumes, saladas, dois
tipos de carnes e peso de no mínrmo 750
gramas.

UNID 120 27,50 3.300,00

4.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAçÃO OE HABILITAçÃO E PROPOSTA DE

PREÇO/COTAÇÃO:

4.í. A presente DTSPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERíODO DE 03 (TRÊS) DIAS

Útfts, a partir da data de divulgação no site do Diário Oficial do Poder Legislativo Municipal. Os

respectivos documentos deverão ser enviados preferencialmênte para e-mail cmtaperoa(Aqmail.com
ou entregue na Câmara Municipal de Taperoá, Setor de Licitações, sito a Rua Marechal Deodoro,
s/no, CEP 45.430-000, Taperoá/BA, no horário das 08:00 horas às 13:00 horas, no prazo de 03 (três)

dias úteis, fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO N' OO8/2025.
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Âruana MUNTcTPAL DE rapeRoÁ
CGC : 1 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail : c mtaperoa@g mail. co m

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 03 três dias uteis conforme publicação de
aviso de dispensa. Proposta de Preços via e-mail
05t02t2025.

cmtaperoa@qmail.com às í íh0Omim do dia

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por
meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quandoforo caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar a Declaração Conjunta de Cumprimento de
Requisitos (Anexo lV) com as seguintes informaçôes:

a. quê inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências postefl ores;

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus afts. 42 a 49. A assinalaÇão

do campo "não" apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

c. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a Câmara

Municipal de Taperoá, assumindo como firmes e verdadeiras;

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191.

f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de í4 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7", XXXlll, da Constituição;

S. Declara, sob as penas da Lei no 6.938/í981, que atende aos critérios de qualidade ambiental e

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando

ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6o e seus incisos, da

lnstrução Normativa no 01, de '19 de laneiro de 2010, do Ministério do Plane.iamento, Orçamento e

Gestão (MPOG).

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo ll deste

Edital. E as declarações (DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS) no Anexo

lV deste Edital.
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Âruana MUNtctPAL DE rapenoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 l165
E- mail : c mtaperoo@gmail. com

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital,

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.
4.1.3- Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor de
Licitações que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via e-
mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora.

4.2 HABtLTTAÇÃO lUníOtCn, FTSCAL E TRABALHTSTA:

4.2.1 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;
Certiflcado da Condição de Microempreendedor lndividual - Ir4El;

4.2.2 Copia da Cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades
(RG);
4.2.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
4.2.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
4.2.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
4.2.6 Cerlidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
4.2.7 Cenidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
4.2.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

4.3 QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:

4.3. 1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado
(s), fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4.4 PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:

4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo ll deste
Edital.
4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão
desconsideradas, julgando-se pela desclassificação.
4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital.

Devendo obedecer ao limite do valor estipulado pela administração.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO:
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Ârvrana MUNTcTPAL DE rapenoÁ
CGC : 1 3.070. 0 1 6/000 I -1 2

Fones: (75) 3664 l165
E - ma i I : c mt ap e ro a@g ma il. c o m

5.1 Encerrado o período de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta

classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao estipulado para a contratação.

5.2 Toda comunicação se dará por meio de publicação em diário oficial, devendo o fornecedor
acompanhar até o final do procedimento licitatório, sob pena de desclassificação caso não responda
dentro do prazo estipulado.

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.4. í . Contiver vícios insanáveis;

5.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.5.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatórto da dispensa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da

remuneração.

5.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

coletivas de trabalho vigentes.

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove

a exequibilidade da proposta.

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, a

mesma será desclassifi cada.
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AMARA MUNICIPAL DE TAPEROA
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I-t 2

Fones: (75) 3664 1165
E -mail : cmtapero a@gmail. com

5.7. Erros no preenchimento da proposta constituem motivo para a sua desclassificação, salvo se

tratar de erro meramente formal, onde a proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado.

5.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.'10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Drreta.

6 - DA CONTRATAÇÃO:

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Aviso de Contratação Direta.

6.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e

seus anexos;

6.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos í37 e
138 da Lei nos 14.133t21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139

da mesma Lei.

6.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

7-1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no

art. 155 da Lei n» 14.133, de 2021, quais sejam:

7 .1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

7 .1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7-SANÇÃO:
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Âuana MUNTcTPAL DE TAPERoA
CGC : 1 3.070.0 I 6/000 1 - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E - ma i I : c mta p e ro a@g mu il, c o m

7.í.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente dêvidamente justificado;

7.í.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justiÍicado;

7. 1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

Íalsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7.1.'10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.10.í Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraÇões discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no termo de

referê ncia.

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados

7.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. A implantação ou o aperíeiçoamento de programa de

orientações dos órgãos de controle.

integridade, conforme normas e

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

7.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de iníração

ad ministrativa tipificada pela Lei ns 12-846, de í o de agosto de 201 3, como ato lesivo à ad m inistração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessários à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
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ÂuaRa MUNIcIPAL DE rapenoÁ
CGC : t 3.070.0 1 6/000 I -1 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail : c mtaperoa@g mail. co m

7.7. A apuração e o julgamento das demais infrações admintstrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de ío de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

7.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.133,de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

7.'10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este
Aviso.

8.0 - DO PAGAMENTO:

8.í. O pagamento ocorrerá até o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante apresentação de nota íiscal e

após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.

8.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação;

9.0 - DAS DTSPOSTÇÕES GERATS:

9.1. Poderá a Câmara l\4unicipal de Taperoá -BA, revogar o presente Edital de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de
fato superveniente, devidamente justiÍicado.

9.2. A Câmara Municipal de Taperoá -BA, deverá anular o presente Edital de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oÍicio ou por provocaçâo.

9.3. A anulação do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, não gera direito à indenização,
ressalvada o disposto no parágrafo único do art.71 da Lei Federal no 14.133121.

9.4. Após a fase de classiflcação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara l\4unicipal.

Taperoá /BA, 30 de laneiro de 2025

-lifflon"q It)
Jociara dos Santos de Jesus

Diretora

7.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
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AMARA MUNIGIPAL DE TAPEROA

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

AV|SO DE DTSPENSA DE LTC|TAÇÃO No 008/2025
(Processo Administrativo n.".12120251

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. FUNDAMENTO LEGAL:

1.1.Objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei de n' 14.133, de 1'de
abril de 2021 e no Decreto Municipal No 062, 10 de agosto de 2023.

2. DOOBJETO:

2. í . Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, a Contratação de empresa para

fornecimento de refeições do tipo "marmitex", a vereadores, funcionários e técnicos a serviço
da Câmara Municipal de Taperoá, conforme descrição abaixo:

ITEM DESCRTÇ
Ão

t. \lt, QTOrt
Í:§l l §À§

VALOR
UNITARI
o
MÉDIO

VALOR
TOTAL
MÉDIO

0í

REFE|ÇÃO DO T|PO 'MARMTTEX"
Informações: serão fornecidas em
embalagem apropriada (alumínio ou
isopor), devendo apresentar variedade de
ingredientes, contendo no mínimo: arroz.
feijão, verduras e legumes, saladas, dois
tipos de carnes e peso de no mínimo 750
gramas.

UNID 120 27,50 3.300,00

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1 A Câmara Municipal de Taperoá, no sentido de atender suas necessidades precípuas

incorporadas não apenas em seus atos legislativos, necessita atender determinadas demandas de

alimentação dos vereadores, servidores e técnicos a serviço do Poder Legislativo, sejam elas em

refeiçóes à "marmitex", como também nas atividades e programações desta Casa Legislativa que

precisam ser conduzidas dentro de um cerimonial que atenda as normas de atendimento e a etiqueta

que o caso req uer.

4. DA PROPOSTA:

CGC: I 3.070.0 1 6/000 I - I 2
Fones: ( 75) 3664 I 165

E-ma il : c mtape roa@g mail. com
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ÂuaRa MUNTcTPAL DE rapenoÁ
CGC : I 3. 070.0 I 6/000 1 -1 2

Fones: (75) 3664 I165
E - m ai I : c mtap ero a@g mu il. c o m

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas
necessárias para a perfeita execução do objeto.
4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados pela

Câmara IVlunicipal.

5. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituêm obrigaçôes do Contratante:

a) Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento ou Requisição, o produto objeto deste

Contrato;

b) Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso;

c) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.

d) Prestar as informações e esciarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados.

e) Fiscalizar o cumprimento do contrato"

0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato.

g) Comunicar oficiaimente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham a infringir cláusulas

contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da contratada previstas no item anterior.

h) Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a ser

aplicadas de acordo com o previsto no contrato.

6. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da Contratada, dentre outras

a)O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

aSsumindo como exClusivamente SeuS oS riscos e aS despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

b) responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12' 13 e

17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

c) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇãol

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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Âruana MUNTcTPAL DE rapeRoÁ
CGC : 1 3-070. 0 1 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E-mail : c mÍapero a@gma il. co m

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo flscal do contrato, os bens nos quais se veriflcarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

í) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obleto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

j) Arcar com o ônus decorrente de eventuat equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de íatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021 .

k) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito íederal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante;

7. DAS CONDrÇÕeS Or PARflCTPAÇÃO

7.1 Poderão participar enviar as cotaçôes empresas do ramo de atividades do objeto da contratação,

munida de todas as certidões negativas, e que não estejam impedidas de licitar com o poder público.

8. DA HABILITAÇÃO JURíDICA

8.1. Habilitação Jurídica

a) Ato Constitutivo ou Contato Social com suas eventuais alteraçôes, devidamente registrados,

acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou

designação e investidura dos atuais administradores.

b) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.

c) Documento de identificação dos sócios e do seu administrador.

8.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
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AMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC : I 3.0 70.0 I 6/000 I -1 2

Fones: (75) 3664 I 165
E-mail : c mtoperoa@g mail. co m

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNpJ);

b) Prova de regularidade perante as Fazendas Nacional do domicílio ou sede do licitante.

c) Prova de regularidade perante as Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante.

d) Prova de regularidade perante as Fazenda lvlunicipal do domicílio ou sede do licitante.

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

0 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa (CNDT).

8.2 Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão negativa de falência e concordata e recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo(s)
cartório(s) distribu idor(es) da sede da proponente-

8.3 Qualificação Técnica

9.1 Será considerada mais vantajosa a proposta que apresente o menor valor e que atenda a todos
os requisitos da contratação.

10. DO PREçO E COND|ÇÕES DE PAGAMENTO

í0.í A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço pactuado conforme proposta de preços
enviada, desde que a mesma tenha sido considerada a vencedora, e esteja compatÍvel com os preços
praticados no mercado, nos termos da proposta, anexa a este processo de Dispensa de licitação,
bem como após a efetiva prestação de serviços do objeto do contrato, efetivamente executados e

aceitos pela contratante, conforme apresentação de nota fiscal e certidões de regularidades fiscal e

trabalhista.

10.1 O pagamento será efetuado através de Transferência Eletrônica em Conta Corrente de
titularidade do fornecedor, até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e

devidamente atestada.

'Í0.2 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização
por parte da CONTRATADA.

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características
com o obleto da licitação, através da apresentação de ao menos 01 (um) atestado íornecido por
pessoa lurídica de direito público ou privado, em nome do Licitante, indicando execuÇão de tais
fornecimentos que permitam avaliar o desempenho do participante.

9. DO CR|TÉR|O DE AVALTAÇÃO DAS PROPOSTAS
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Âuana MUNTcTPAL DE rlpeRoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I165
E - mail : c mtap e roa@g ma il. c om

10.3 A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo

com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

11. REVISÃO E REAJUSTAMENTO

í0.1O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base o índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com o índice que

legalmente vier a lhe substituir.

10.2 A revisão de preços, nos termos do arl. 124,11, d- Lei Federal 14.'133/2O21, por acordo entre as

partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsÍveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deve ser

instruído com a documentação quê comprove o desequilíbrio econômico-fi nanceiro do contrato, ou

os fatos que ensejaram a alteração de preço.

12. DA CONTRATAÇAO

12.1 As contrataçóes oriundas das cotaçóes serão formalizadas através de termo de contrato,

respeitando as disposições constantes da Lei 14.133t2021, respeitando sempre a melhor proposta

para a administraÇão.

12.2 A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses prevista na Lei 14.13312021, não cabendo, à

contratada, direito a qualquer indenização.

13. DA SUBCONTRATAçÃO

13.1 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmente, o ob.ieto da fundamentação jurídica ressalvada as hipóteses previstas na lei no

14.133t21, desde que previamente autorizado pelo órgão requisitante.

14. DA RESCTSÃO

14.1 A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com aS consequências

contratuais e as previstas na Lei no. 14.13312021.

14.2 O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses prêvistas no art.

138 e seguintes da Lei 14.13312O21.

15. DA ALTERAÇÃO

í S.1 O presente contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo na forma dos artigos 124 e 132

ambos da Lei 14.13312Q21.

í6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh
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ÃrvIaRa MUNIGIPAL DE rapeRoÁ
CGC : 1 3.0 70.0 I 6/000 1 -1 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail : c mtapero a@g mail. com

ORGÃO/UNIDADE - o1.o1.OoO _ CÂMARA MUNICIPAL

ll-PRoJETO ATIVTDADE - 2.001- TVANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS TECNTCOS E ADN/tNtSTRAT|VOS

DA CÂMARA MUNICIPAL

lll- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUIVOIV-FONTE DE RECURSOS:

lSOOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IIVPOSTOS

'Í7.'1 O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem
justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará a Contratada às sanções
previstas na Lei Federal no. 14.13312021, garantida a prévia e ampla defesa em processo
administrativo.

í7.3 Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do
objeto contratado;

í7.4 Multa de 0,5olo (cinco décimos por cento) ao dia, até o 30o (trigésimo) dia de atraso sobre o valor
da parte do objeto não executado;

17.6 O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido com
atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

17.7 As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações

cometidas.

18. DA CONCLUSAO

1 8.1 Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 75,

incisos Il da Lei 14.13312421 .

18.2 A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e legislações
que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições contidas na:

a) Lei Federal 14.13312021;

b) Resoluçóes do TCM/BA.

17. DAS PENALTDADES E SANÇOES

17.2 A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração
de idoneidade para licitar e contratar com o Câmara de Taperoá-Bahia e multa, de acordo com a
gravidade da infração:

17.5 Multa de 0,7 o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não realizado, por

cada dia subsequente ao 30o (trigésimo).
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Atenciosamente,

Ârvrnnn MuNrcrPAL DE rapeRoÁ
CGC : I 3.070.0 t 6/000 1 - 1 2

Fones: (75) 3664 I165
E -mail : cmÍaperoa@g mail. co m

Jociara dos Santos
Diretora

Jesu s

T{,HO NC AÉ) .(.' {-o \
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Âunna MuNrcrPAL DE rapenoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 I -1 2

Fones: (75) 3664 I 165
E - ma il : c mtape roo(àE ma il. c om

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

AVTSO DE DTSPENSA DE LtCtrAçÃO No OO8/2025

(Processo Administrativo n.'.12120251

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA

VALOR TOTAL DA PROPOSTAI:

LICITANTE:
UF:END. COMERCIAL:

CONTATO:CEP: FONE/FAX:

INSC, ESTADUAL: CNPJ:

REPRESENTANTE LEGAL:VALIDADE DA PROPOSTA:

DADOS BANCÁRIOS:

OBJETO:

ITEM DES, I \ll) QUANT
VALOR

UNITARIO
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

01

REFErÇÃO DO TrPO 'MARMITEX"
lnformações: serão fornecidas em
embalagem apropriada (alumínio ou

isopor), devendo apresentar variedade
de ingredientes, contendo no mínimo:
arroz, feijáo, verduras e legumes,
saladas, dois tipos de carnes e peso de
no mínimo 750 gramas

UNID 120

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a

execução do objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas

como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas' tributos,

emolumentos, contribuições sociais, flscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes,

estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especiÍicaçóes do objeto

licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa

avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela

autoridade competente

l Some dê todos os ltens pâre os quais participâ â Proponente

PROPOSTA DE PREÇOS
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Ârunnn MUNIcIPAL DE repeRoÁ
CGC : 1 3. 0 70.0 1 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 II65
E-mail : cmtaperoa@gma il. co m

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor,

especialmente aos da Lei 14.13312021 e às cláusulas e condições constantes do Edital da

Dispensa de Licitação n' 00812025

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE

,_t_t_
LOCAL DATA

REPRESENTANTE

ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO
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Ârvlana MuNtctPAL DE rapenoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I -1 2

Fones: (75) 3664 I 165
E - ma i I : c mlope ro a@g mail. c o m

CÂMARA MUNICIPAL OE TAPEROÁ

AVTSO DE DTSPENSA DE LtC|TAÇÃO N" 08/2025
(Processo Administrativo n.".'12120251

ANEXO ilt
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÀ E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXXX. LEI No

14.133t21.

A CÂMARA MUNtclpAL DE TApERoÁ, com sede no(a) ............., na cidade de

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o no .... , neste ato

representado(a) pelo(a) Presidente da Câmara Municipal .. (nome), inscrito no CPF no

doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o no..........., com sede à ....................... neste ato

representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr......-....,

portador da Cédula de ldentidade no ........... SSP/BA, inscrito no CPF sob o no ..............., aqui

denominada CONTRATADA, tendo em vista o processo de Dispensa de Licitação n" -- 12025,

contratam o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo:

Constitui objeto deste contrato, a Contratação de empresa para fornecimento de refeições do tipo

"marmitex" , a vereadores, funcionários e técnicos a serviço da Câmara Municipal de Taperoá,

conforme descrição abaixo:

ITEM DES. t. \ll) QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

01

REFETÇAO DO TtPO "rVlARMITEX"

lnformações: serão fornecidas em
embalagem apropriada (alumínio ou
isopor), devendo apresentar variedade
de ingredientes, contendo no mínimo:
arroz, feiláo, verduras e legumes,
saladas, dois tipos de carnes e peso de
no mínimo 750 gramas.

UNID 120
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§ ÚNICO. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato,

acréscimos ou supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

conforme art. 125 da Lei Federal n". 14.13312021.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO REGIME DE EXECUCÃO:

O objeto do presente contrato será executado de acordo o disposto no art. 1í5 "caput" da Lei

Federal n' 14-133121 .

O valor total do presente contrato e de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser pago até o dia 30

(trinta) do mês, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos

da Lei Federal n" 14.133t2O21, mediante depósito na conta corrente, em nome da CONTRATADA,

por ela indicada. Sendo que 40% do valor total referem-se a custos com insumos e o restante com

pessoal.

Parágrafo Único - Os preços contratados são os indicados na proposta da CONTRATADA, nele

estando incluídos todos os custos referentes a impostos, taxas, transportes, entrega e quaisquer

outras despesas, direta ou indiretamente, relacionados com o objeto deste contrato, não cabendo

qualquer correção ou reajuste do preço contratado, na vigência deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDI CÕES DE PAGAMENTO:

Parágrafo Primeiro - O pagamento pela prestação dos serviços já referidos, se dará após a emissão

da respectiva Nota Fiscal pela CONTRATADA, e dos documentos de Regularidade Fiscal prevrstos

em Lei.

Parágrafo Segundo - Havendo erro na Nota Fiscal o pagamento será suspenso até que a contratada

tome providencias necessárias à sua correção. Nesta hipótese, será considerada, para efeito de

pagamento, a data da reapresentação da Nota Fiscal após a regularização da situação'

Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento será efetuado á contratada enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação flnanceira que lhe for imposta em virtude de penalidade, sem que isso

gere direito ao pleito do reajustamento de preço ou correção monetária.

Parágrafo Quarto - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades decorrentes

deste contrato, em implicará em aprovaÇão do fornecimento dos serviços, total ou parcialmentê.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRECO:
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Parágrafo Sexto - Sobre o pagamento previsto neste contrato não haverá retenções de créditos

fiscais, haja vista ser o recolhimento dos mesmos de única e inteira responsabilidade da

CONTRATADA em função de seu enquadramento fiscal.

CLÁUSULA QUINTA - DA vIGÊNCIA:

O presente contrato vigerá até _ de _ de 2025, a contar da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado nos termos do disposto no art. 105 da Lei n" 14.133121.

CLÁUSULA SEXTA - Do cRÉDITo PELo OUAL CO RRERÁ A DESPESA:

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos da Dotação

Orçamentária a seguir especifi cada:

l-Unidade:

ll-Projeto/Atividade:

lll-Elemento de despesa:

lV-Fonte de Recurso:

Fica dispensada a prestação de garantia contratual, prevista no art. 96, da Lei Federal n" 14.133121

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

É obrigação da CONTRATANTE, dentre outras especificas para execução do objeto contratado:

. lmpedir que terceiros estranhos ao contrato preste o objeto licitado;

. Solicitar reparação do objeto do contrato que esteja em desacordo com a especiÍicação

apresentada e aceita, ou que apresente defeito;
. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato (essa fiscalização não exclui ou

reduz a responsabilidade da Contratada);
o Efetuar pagamento no prazo previsto no contrato.

obriga-se a coNTATADA, dentre outras obrigações especiÍicas, na execução do objeto avençado:

Parágrafo Quinto - Ocorrendo atraso na execução deste contrato, por fato ou ato que diga respeito

unicamente á CONTR/\TADA, sem prejuízo das demais cominações de direito e previstas neste

contrato, prevalecerão para efeito de pagamento pela CONTRATANTE os preços vigentes na data

em que deveria ocorrer regularmente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS:
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. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer

o contratante ou terceiros, em decorrência da prestação dos serviços descritos no objeto

deste contrato, respondendo integralmente por perdas e danos, sem prejuízo de outras

cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita, decorrentes de culpa ou dolo na

execução do contrato;
. Permitir que o contratante, sempre que convier, fiscalize a prestação dos serviços;
. Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente que

impeça o cumprimento do objeto contratado;
. Prestar à Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do

contrato;
. Manter, durante a execução do ob.ieto do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
. O descumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer cláusulas e/ou condições

estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pelo CONTRATANTE, das

sanções constantes no artigo 1 56 da Lei n' í 4. í 33, de 1' de abril de 2021 , a saber:

| - advertência;

ll - suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo período de

até 24 meses;

lll - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - GoNSTITUI DIR EITOS DO CONTRATANTE:

| - alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados do artigo 124, da Lei n"

14.1 33, de 1" de abril de 2021 .

ll - em ocorrendo íatos ou atos que possam prejudicar o equilibrio econômico Íinanceiro do Contrato,

as partes, de comum acordo, poderão negociar e Íirmar um Termo Aditivo ao presente Contrato para

regular e disciplinar as consequências da situação então criada, de forma a evitar qualquer perda de

natureza econômica, flnanceira ou outra qualquer.

lll - exigir o cumprimento fiel do contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta

Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 1í5, da Lei

14.'l 33, de 'l " de abril de 2021 .

lV - rejeitar no todo ou em parte o serviço executado em desacordo com o contrato. (Art. 140 da Lei

14.133, de 1' de abril de 2021\.

CLÁUSULA DÉCIMA _ CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA:

l- Direito a prorrogaÇão do contrato. O prazo de vigência poderá ser prorrogado sucessivamente,

respeitando a vigência máxima decenal. (Art. 107, " caput" da Lei n" 14.1 33, de'l'de abril de 2021\.
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ll - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver executado até a data em
que ela for declarada e por outros prejuízos regulamente comprovados, contando que não lhe seja

imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. (Art. 149, da Lei n' 14.133, de

1" de abril de2021).

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - cASO FORTUITO E FORÇA MAIOR:

As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este

Contrato em decorrência de casos fortuitos ou eventos de forÇa maior que impeçam, temporária ou

deflnitivamente o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto no código Civil

Brasileiro. A parte que pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a

outra, de imediato e por escrito, da ocorrência do caso fortuito ou evento de força maior, informando

também o prazo estimado do referido evento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo E DoS DIREITOS DA CONTRATANTE:

§1'- lnexecução total ou parcial de condições avençadas pode acarretar rescisão do contrato, com

as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme disposto nos artigos.

í 04 e 155 da Lei n' 14.133121.

§2'- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 138, inciso I da Lei Federal n"

14.133121, a Contratante será assegurados os direitos previstos no art. 139, incisos I a lV, §§1' e 2",

da citada Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA VINCULA oÀLr E DA LEGISLACÃOCA crrAcÃ
APLICÁVEL:

Este contrato está vinculado ao Processo Administrativo n" -- 12025 - Dispensa de Licitação n"
-"12025, nos termos do Art. 75, lnciso ll da Lei n' '14.133, de í' de abril de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA- DA HABILITACÃO E OUALIFICACÃO:

É exigido para celebração e execução do contrato que a CONTRATADA mantenha obrigatoriamente

todas as condiçÕes de habilitação e qualificação estabelecidas na licitação, nos termos do disposto

nos artigos 67 e 68 da Lei 14.133121.

O contrato ora celebrado está submetido às regras dispostas no artigo 92, da Lei Federal n"

14-133121, e os casos omissos serão regulamentados pelos preceitos de direito público, aplicando-se

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito público pela

legislação especiÍlca, especialmente as do Código Civil Brasileiro.
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CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO:

ct-ÁusuLe DÉcrMA sExrA - DA ExEcucÃo :

Para prestação dos serviços proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as necessidades e

conveniêncras do Contratante:

a) o CONTRATADO prestará os serviços mediante a apresentação da "Autorização de Servtços",

conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes,

devidamente datada e assinada por funcionário autorizado da Câmara Municipal;

b) a "Autorização de Serviços" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao

abastecimento e assinadas por funcionário do posto que executar os serviços.

Os serviços/materiais serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao

serviÇo solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não

permitidos em sua composição ou a presenÇa de outras substâncias, em percentuais além dos

autorizados em sua composição.

O serviço recusado deverá ser refeito no prazo máximo de 0í (um) dia, contado a partir do

recebimento pelo CONTRATADO da formalizaçáo da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o

CONTRATADO com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

Para a execução de serviço, deverão ser especificados os quantitativos a serem prestados, no

preenchimento da requisição da Câmara Municipal, bem como o Contratado deverá fornecer o

devrdo comprovante.

Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade

instalada.

O Serviço constante neste contrato será fiscalizado pelo Fiscal de Contratos, na falta deste, pela

Diretoria de Controle lnterno, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação

de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual.

Em caso de panes, casos Íortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar

alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 0í (um) dia,

após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços dos bens objeto do Contrato,

emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato.

CLÁUSULA DÉCtMA §ÉTII4A1PAf UE!!-CAçÃq:
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O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial da Câmara Municipal

conforme dispõe a Legislação pertinente.

As pades elegem o foro da Comarca de Taperoá- Ba /BA, como único para dirimir quaisquer dúvidas

do presente contrato, desde logo renunciando qualquer outro, por mais especial que seja. E por

acharem de comum e perfeito acordo, lavrou-se o presente contato na presença das testemunhas

abarxo assinadas em duas vias de igual forma e teor.

Taperoá- Ba , _de de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERoÀ
CONTRATANTE

NOME DA EMPRESA

CONTRATADA

Testemunhas:

1o

NOME CPF:

NOME: CPF

CLÁUSULA DÉcIMA oITAVA - Do FoRo:

2o
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CÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ

AVTSO DE DTSPENSA DE LtC|TAÇÃO No 008/2025
(Processo Administrativo n." 1212O251

ANEXO IV - DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS

A empresa......... pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ....-......-, com sede na

Rua..............-., no ....., Bairro, Cidade de ......., Estado......, CEP........., através de seu representante

legal/Procurador......................., inscrito no CPF no................., sob as penas da lei,

DECLARA:

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

b. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação

do campo "não" apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter dirêito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

c. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

d. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a Câmara

Municipal de Taperoá, assumindo como firmes e verdadeiras;

e. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191.

f. que não emprega menor de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7', XXXlll, da Constituição:
g. Declara, sob as penas da Lei no 6.938/í981, que atende aos critérios de qualidade ambiental e

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, estando

ciente da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 60 e seus incisos, da

lnstrução Normativa no 0'1, de í9 de janeiro de 2010, do Ministerio do Planejamento, Orçamento e

Gestão (MPOG).

Data e Local

Assinatura do Diretor ou Representantê Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS 3.2{0,00
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ITEÀI DES. UNI D QUANT YÂLOR
UNITÁRIO

(R§)

I RIrI:I]IÇÀO DO TIPO 'MAI(MITEX"
Informaçõcs: scrão fomccidas em embalagcnr
apmpriada (alumínio ou isopor), devendo
apresentar variedade de ingredientes, contendo
no mínimo: arroz, l'eijão, verduras c lcgumcs,
saladas, dois tipos de cames c pcso dc no
minimo 750 gramas.

UNI t) 120 RS 27,00

Declaramos, que no preço ofertado esÍio inclusas todas as despesas necessárias pata a execuçào do

objeto'desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade âs despesas como EansPone.

alímentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos' contribuições

sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado

correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licilado, estamos ciente de que nào

cabe quaisquer reívindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisào de

reços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.p

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, espec

aos da Lei 14.133/2OZl e às cláusulas e condições constanles do Edital da Dispensa de Liciteçio

00812025.

illnrentr'

Taoeroá-Ba,

I-OCAI-
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«*Lt ",.- e§ ,0, ffVr'<ta

DtrCL^R^ÇÃO CON.TUNTA l)tr CUMpRIM0NTO DE tlEQUÍSr?OS

,{ cnlpÍcs& l.lís Mrir Martins tJa §ilvu Kunriyl, pcssolr juridicrt dc dircito privado, inscÍilâ no C§l'J
.{2.65j.219i0001-J0. cour sctlc na llur Marcclul Dcotloro, no 36, Ccntnr, 'l apcroá-l}4, CÍll' 45.430-000.
rtra\'ái de seu reprcsenlânle legal/Procurldor Lâís Mâriâ Martins da Silva Kumiya. inscÍilo no CÍ'F n"

019.{91.375-02. sob as penas dr lei,

DIlCI-ÂRÂ:

a. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no ceíame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorÉncias posÍeriores;

b- que cumpre os requisitos estâbelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n" 123- de 2006.

estando âpto a usufruir do tratamenlo favorecido estabelecido em seus arts- 42 a 49. A assinalaçâo do

campo "não" apenas produzirá o efeito de o fomecedor nâo ter dir€ilo ao lratamento Íavorecido previsto

na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, eÍnpresa de pequeno poíe.

c. que estlí cientc e concorda com as condições contidars no Aviso de ContratÂção Diratn e seus

anexos;

d- que assume a responsabilidade pelas transações que forem el€tuâdasjunto a Cômâm Ntuicipal
de Tapcroá, assumindo como firmes e verdadeiras;

c. quc cumpre âs exigênciâs de reserya de cargos para pessoa com deficiênsi:l . par.l reâbilitldo
da Previdência Social, de que lrata o aÍl.93 daLei n" 8.213/91 -

L que não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nio empresil

menor dc 16 anos, salvo menor, â partir dc 14 anos, na condiçlio de aprcndiz- i§s termos rlo anigtr 7'.
X)OCII, da Constituição;

g. Declara, sob as penas daLeirf 6.93íc,/19lll, que alentle âos cÍitdrios de qullitlede onlhientírl e

sustcntâbilidade socioambicntal, rcspcitando âs normirs do proteçÍo do mcio rrnrbiente. r"slurdo cictrlr'

da obrigatoriedade do cumpr;mcnto inlegral ao quc cslabclccc o urt.6o e scus ittcisrx, d§ lnstÍrl§ãlr

Normativa n'01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do flnnejtnrento, ()rçr§l.lrto c (iestlo

(MPOG).

Taperoá-Ba, em 05 tlc I'cvereiro de 2025

Assinatura do Diretor ou lleprc§enlatrte Leglrl

§ome, carimbo c assinatura do n'prescnl.rnt§ legal du ernpros:r)'

P*,:-

Digitalizado com Camscanner
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Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

Empresário(a)

Nome Civil
LAIS MARIA MARTINS DA SILVA KUMIYA

CPF
019.493.375-02

Data de Aberturâ
09t07t2021

Nome Empresarial
42.653,2'19 LAIS MARIA MARTINS DA SILVA KUMIYA

Capitãl Social
30.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
09t07 t2021

Endereço Comercial

CEP

45430-000

Bairro
CENTRO

Número
36

UF

BA

Complemento
TERREO

Logradouro
RUA MARECHAL DEODORO

Munícipio
TAPEROA

Situaçáo Atual
Enquadrado na condição de l\.4E1

Pêriodos de Enquadramento como MEI

Periodo
1o período

lnicio
01t01t2024

Fim

\, Atividades

Forma dê Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Vendedo(a) ambulante de produtos alimentícios, independente

Atividade Principal (CNAE)

5612-110O - Serviços âmbulântes de alimentação

Ocupações Secundárias
Proprietário(a) de restaurante, independente
Proprietário(a) de lanchonete, independente

Atividades Secundáriâs (CNAE)

5611-2101 - Restaurantes e similares

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

&
CNPJ
42.653.219/000í -30
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais,
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçôes ao uso dê espaços
públicos. O não-atendimento a esses Íequisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

Esle CerUfcádo comprova as inscriçõês, alvâÍá, licenças e a situação de enquadramento do empÍesáÍio na condlÇão de lúicroeínpreendedor lndiv dual
A sua âceilação está condiconadâ à veÍificação de sua autenticidade na lnlernet, no endereço hllp sJ/mei receila.economia qov.bícerllf cado
Certiíicado emitido com base na Resoluçáo no 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gesláo da Rede Nacional parâ â SimpliÍicação do Regislro
e da Legalizaçáo de EmpÍesas e Negócios REDESIM.

ATENÇÂO: qualquer rasura ou emendâ invalidará este documento.
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CompÍolarte de lnsúrçào e de SituaçàoCadasúat hrtps / solucocs r.ceirâ fazcrrdâ eov br, Servico,t'cnúreràCnDre!â ft)nrprc!a teaE)

COMPROVANTE DE INSCRIçÁO E DESITUAÇÁO CADASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação CadasÍal

Cidadã0,

ConÍra os dados de ldentiÍcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadaslral.

A informação sobre o porte que consla nesle comprovante é a declarada pelo contribuinte.

ffi.Gry

REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL

cAoAsrRo NActoNAL DA pESSoa JURiotca

coMPRovANTÊ DÊ INSCRIçÃo E DE sITUAÇÃo
CADASÍRAL

42,653,219 LAIS MÁRIA MARTINS OA SILVA KUMIYA

56.12-1-00 - sêruiços.nbutantcs d. atimêntàçào

56.1Í-2-01 - Rê.t uÉntês ê 3imilâês
56,11-243 -Lan.ho.etês, cá..s dê chá, dê sucos ê similaês

R MARECI,]ÂL DEOOORO

tui-- t
l"^

ApÍovado pela lnslíuFo Noímaiiva RFB n' 2.119 de 06 de dezeírbrc dê 2022

Emilido no dia 27108/2024às 10:00:02 (dala ê ho.â dê BÉsilia).

,,!i CON SULÍA R QSÀ 9VOLIÀR BIMPRM R

A RFB agradece a sua !isita. PaÍa informâçõês sobÍe políucâ de privac dade e uso, Úque-êqÚ.

l!ll

Passo â plssqparlj.lllE Consu las CNPJ Eslatíslicas Pallellos S4iÇ!§{NSl

17,08 21121. l0 00

LAISMARTtNS22@HOTMAtL.COM

n[RÔl'o[1LM
36 | TERREo

t;i!ffiT.
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PREFEITURA MUNICIPAL §E TAPE§OA

TAPEROA - BAIIIA

DEPARTAIÚENTo DE ARRECADACÃo TRIBUTARIA

Certidão Ne: 0000002 0

CTRTIDÀO ilEGATIVA DE DÉBITO§ MUNNC!P,q[S

Contribuintê ú13 YAR,Â l'lÂRTll\lS DA SILVA KUIílYA

Ena{erêcê RiJA TIAREfHÂi DFCDORO, .I6 CENÍRO

Complemerto: TET(R!O

aidâdê/UF:

CFF/CNPJ I 4.2653219000110

lnscriçào EstaduallRG:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívídas de
responsa b ilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

E certíficado que não constarn pendências em seu nome, relativas a cÍeditos tributários
e inscrições em dívida ativa do Município, administrados pela Fazencla Municipal.

Esta certidâo refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no ârnbito da
Fazenda Municipal.

GERÀOA EM: 051ü212C?5 08:22:40 h..á.0 .le B.asília

EM,TIDA EM:05/02/2025 08 22:41 ho!ário de §ràsíllã

VÁLtDA ÀÍÉ: 36/04/2025

cHAVE DE valtoaçÃo: YslThox,

Verifique a autenti<idàde dessa certidáo a.essândo o pôrtal:

Quãlquêr ra5{ra ou êmenda invalidará ê5te doaumento,

-IAPEP.OÂ. 
BA

lôseriaào Municipãlj
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAIHTSTÀS

Nome: 42.653.2I9 LAIS MARIA MARTINS DA SILVA KUMIYA (MATRIZ E

FILIA]S)
CNPJ: 42 . 653.219 / A007-30
Certidão n": 5112 4505 / 202 4
Expedição: 20 /AB /2024, às 11:30:57
Validade: 76/A2/2A25 - 180 (cento e oitenta) dj-as, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 42.653.219 LÀIS !iARIÀ MÀRTINS DÀ SILVÀ KT MIYÀ (MATRIZ E

FrlrÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o no 42.653.2L9/OOOr-3o, NÃo coNsTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescêntados pe.Ias Leis ns." 12.440/2011 e

73.467/2017, e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 21 de janelro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunaís do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certldão atesta a empresa em relação
a todos ôs seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitâÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porLal do Tribunâ1 Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www. tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTAIiITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão dâs pessoas naturais e j urldicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÔes
estabe.Iecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
re colhimento s p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários. a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho. Comissão de Concillação Prévia ou demais titulos que, por
disposiçáo legal, contiver forÇa executiva.

ffis. _,
:
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Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf

lmprimir

cârxA
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

42.653.219/0001-30

LAIS MARIA MARTINS DA SILVA KUMIYA

RUA MARECHAL DEODORO / CENTRO / ÍAPEROA / BA / 45430-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Yalidade:27 /ol/2o25 a 25/02/2025

Certificação Número: 2O25O 127 7 7 005660562598

Informação obtida em 05/02/2025 70:46:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

lof l 05i02/2025- l0i,16

Voltar

I

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: V

A
L

D
E

N
IR

 SO
U

Z
A

 SIL
V

A
 - 26/03/2025 11:32:18

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2c0a26ad-9cbe-40ae-8aad-9afee0225344



(;OVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 05/02/2025 l0:45

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113e114da Lei 3.956de11 dê dezembío de 198í -código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 20250685956

RAzÂo socrAL

.12.653.2I9 LAIS MARIA MARTINS DA SILVA KT]MIYA

rNscRrÇÁo ESTADUAL

182.044.122

CN PJ

{2.653.219/000 r -10

Fica certificado que não constam, até a presente data, pêndências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativã, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quâisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em O5tO2t2O25, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a paÍtir da deta de sua

emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO POOE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz.ba'gov.br

Válida com a apresentaÇáo conjunta do cartáo original de inscriÇão no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Par8inr Idc I RclC'crtidaoNcgali! l.rpt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BÍasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA OA UNIÂO

Nome: 42.653.219 LAIS MARIA MARTINS DA SILVA KUMIYA
CNPJ: 42.653.2 19/0001 -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsa bilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários âdministrados pela Secretaria
da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaÇão desta certidáo está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjuntâ RFB/PGFN no 1 .751, de 2t'lol2o14.
Emitida às 09:36:04 do dia 1811212024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1610612025.
Código de controle dâ certidâo: 95A9.0274.8961.2760
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
coNcoRDATA, rnlÊNcte, RECUPERAÇÃo JUDtctAL E EXTRAJUDIctAL- to cRAU

cERTtDÃO No: 00699821 E

A autenticidade desta certidão poderá ser conftrmada pela internet no site do
Tribunal dê Justiça (https://portalcêrtidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuiÇão de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 05/0212025,
verifrquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Socia|: 42.653.219 LAIS MARIA MARTINS DA SILVA KUMIYA
CNPJ: 42.653.21 9/0001 -30
Endereço: R MARECHAL DEODORO, CENTRO, TAPERoÁ BAHIA. CEP 45.430-000

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e

extrajudicial, em que a pessoa pesquisada ftgure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as aÇões de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletÍônico sedec@tjba.jus. br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quarta-feira, 5 de fevereiro de 2025

1
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.lng

TAPEROA

Toperoó-BA, 1 1 / 1O12024

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Preleiluro Municipol de Toperoó/BA, pessoo jurídico de

direito público interno, situodo no Proço do Bondeiro, 
,l38 

- Centro -

Toperoó - Bohio - CEP: 45.430-000, inscrito no CNPJ/MF sob o no

13.850.34210001-42, representodo neste oto pelo Sub Gerente de

Controtos, o Sr. ltolo do Silvo Mendes, otesto poro os devidos fins de

direito, que o empreso tAlS MARIA MARTINS DA SILVA KUMIYA,

pessoo iurídico de direito privodo, inscrito no CNPJ/MF sob o no

42.653.219/O001-30, com endereço no Ruo Morechol Deodoro, 39. -

Centro, Toperoó-BA, forneceu REFEIÇÃO PRONTA poro otender os

demondos dos Secretorios desto municipolidode conforme

CREDENCIAMENTO 005/2023 publicodo no Diório Oficiol de no 1778

em07/08/2023.

lnÍormomos oindo que o Empreso cumpriu fielmente com

suos obrigoçÕes, nodo constondo que o desobone iécnico e

comerciolmente, o1é o presenie doto.

Portonto, domos tudo por bom firme e volioso e em coroter

inevogóvel e irretrotóvel, poro que produzo os seus jurídicos e legois

efeitos.

ITATO DA SILVA MENDES
l,*, tl "Jr-* suB GERENTE DE coNrRATos

< DECRETO 093/2021
Itolo d ilvo Me es rlrf EtÍura MuNrctpat oE ÍafÍloÁ-âa

Sub Gerenle de Co tos

Praça da Bandeira, 138, Íaperá - Bahia - CEP: 45.430 - o00
CNPJ: 13.850.342toOO1-42

l.l, a
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Âunnn MuNtclPAL DE TAPERoA
CGC: I 3.070.01 6/0001-l 2

Fones: (75) 3664 I 165

E-muil : cnrtupero (49múl.cqnt

ATA DE REUNÉO DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAçÃO PARA ANÁLISE E

JULGAM ENTO DA PROPOSTA DE PRE E

s Doc MENTOS DE HABILITA A

REFERENTE A DISPENSA DE LICITAçÃO NO

OO8/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

12t2025.

Aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro de 2025, às 11h00min, reuniu-se a

comissão Permanente de Licitação, instituída através do Portaria No 001 de 08

de Janeiro de 2025, estive presente a sra Joselina da silva Nascimento, Agente

de contratação para conctusâo da D;sPENSA DE LIGITAçÃ9 No 008/2025, cujo

ObJEtO é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

REFEIÇOES DO TIPO "MARMITEX", A VEREADORES, FUNCIONARIOS E

TECNICOS A SERVIÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA, conforme

especificações constantes deste Edital e Anexos em conformidade com as

características constantes do Termo de Referência. Após análise da Peças

constantes dos Autos, concluímos pela regularidade da documentação

apresentada pela 1a (Primeira) classificada empresa LAIS MARIA MARTINS

DA SILVA KUMIYA, CNPJ N" 42-653.2191000í-30. Assim sendo, a dispensa

poderá ser efetivada em conformidade com art. 75, inciso ll, da Lei Federal no

14.133t2021, Decreto Municipal nos. 065 de 1411012021 e 083 de 0110212022.

Desse modo, a Comissão sugere que seja realizada a HOMOLOGAÇÃO E

ADJUDICAÇÃO do objeto pretendido na pÍesente dispensa à empresa LAIS

MARIA MARTINS DA SILVA KUMIYA, CNPJ No 42.653.21910001-30, de acordo

com o disposto na Proposta de Preços, recepcionada por esta câmara, haja vista

que esta apresentou o Menor preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE REFEIÇOCS OO TIPO "MARMITEX'" A VEREADORES'

FUNCIONARIOS E TECNICOS A SERVIÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

TAPEROA - Valor Global R$ 3.240,00 (Três Mil Duzentos e Quarenta Reais). As

despesas decorrentes da presente Dispensa de Licitação correrão à conta dos

recursos previstos no orçamento da câmara Municipal de Taperoá: l-

ORGÃO/UNIDADE - 01.O1.OO _ CÂMARA MUNICIPAL II-PROJETO ATIVIDADE

01.031'0001'2001-GESTAoDoPRocESSoLEGISLATIVoIII-ELEMENToDE

DESPESA: 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO lV- FONTE 15000000-

RECURSOS NÃO VINCULADoS DE IMPoSToS' Segue assim, o presente

processo ao Sr. Presidente, para HoMOLOGAçÃO on DISPENSA, devendo
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Âuane MUNIcIPAL DE rnPenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001-l 2

Fones: (75) 3664 I ló5
E-mai I : c núap er o tí@g mQ i l. c o nt

posteriormente retornar a esta Comissão para publicação no Diário Oficial, do

extrato, de acordo com o artigo 94 da legislação supramencionada. Sem nada

mais a declarar, encerra-se esta ATA que segue assinada pela Agente de

Contratação e equipe de apoio. Taperoá, 05 de fevereiro de 2025.

ttililililltttttiltiltilttttttililtililtttilililililililillllllllllllilllllllllllllillllllllllllllttllllllllllttlllllllllll

Josel da Silva Nascimento

ente de Contratação
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Í

Ârunnn MUNtctPAL DE rePeRoÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/0001- I 2

Fones: (75) 3664 1165
E-n ail: cnúuperoa(@gmail-cont

PRoCESSO ADMINISTRATIVO No 1212025

DtSPENSA DE LlClrAçÃO No 008/2025

oBJETO: CONrmrÁçÃo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REF^EIçÔES DO TIPO

'MARMtrEx", A vEneÁoones, rurc|oNÁRlos E TÉcNlcos A sERvlço DA CÂMARA MUNICIPAL

DE TAPEROÁ.
RESULTADO

O PRESIDENTE On CÂUnRn UUT|C|PAL DE TAPEROIüBA, referente ao Processo Administrativo em

epigrafe conespondente ao DIsPENSA No 008/2025, com Íulcro no art.75, inciso ll e § 30 da Lei no

.14.i 33/202i, torna público que até as 12h00min do dia 13/01/2025, recepcionou a seguinte proposta que

obedeceu aos preços estimados pela AdministÍação, tendo a ernpresa ofertado proposta cujos prEos

são os adiante espêciÍicados:

VALOR TOTAL:R$ 3.240,00 (Três Mil Duzentos e Quarenta Reais).

Foi confeccionada a ata com a inÍormaçáo sobre a proposta obtida.

A empresa LAIS MARIA MARTINS DA SILVA KUMIYA, CNPJ N0 42.653.219/000í -30, cumpriu com todos

os requisitos de habilitação previstos no Aviso de Contratação divulgado

Taperoá/Ba, 06 de fevereiro de 2025

Joselina da Silva Nascimento

Agente de Contratação

RAZÃO SOCIAL: LAIS MARIA MARTINS DA SILVA KUMIYA

cNPJ N" 42.653.21 9/0001-30

ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO, no 36, térreo, Centro, Taperoá /Ba. cEP 45430-000

EPRESENTANTE: LAIS MARIA MARTINS DA SILVA KUMIYAR

ITEM DES l.,IlD QUANT.
VAL
UNIT.
(R$)

VAL
TOTAL

(R$)

01

REFE|ÇÃO DO TIPO "MARMITEX"
lnformações: serão fornecidas em

embalagem apropriada (alumínio ou

isopor), devendo apresentar
variedade de ingredientes, contendo
no mínimo: arroz, feiiáo, verduras e
legumes, saladas, dois tipos de
carnes e peso de no mínimo 750
gramas.

UNID 120 27,O0 3.240,00
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DIARIO OFICIAL

ffi Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Segundâ-íeira, 10 dê Feverciro dê 2025 - Pâ9.9 - Ano Xlll - No 325

Âuam MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 1,070,016/000 I -l 2

,'oiet: (75) 3661 I165
E- n úl : cn top" roatu :gn, aí L c o m

O PRESIDENTE DA CÂMARA I\IUNICIPAL DE TAPEROA./BA, TEíETENIE AO PTOCESSO AdMiNiStTâtiVO EM

epiqraíe conespondente ao DISPENSA No 008/2025, mm fulcro no arl.75, inciso ll e § 30 da Lei nÔ

14.133/2021, toma público que até as 12h00min do dia 13/01/2025, recepcionou a seguinte proposta que

obedeceu aos preços estimados pela AdmlnistraÉo, tendo a empresa ofertado proposta culos preços

são os adianie especiÍcados:

PROPOTIENTE PARTICIPANTE

RÂzÃo socIAL: IAIS MARIA MARTINS DA SILVA KUMIYA

cNPJ N0 42.653.219/0001"30

ENDEREçO: RUA I.,IARECHAL DEoDORO, n" 36, téneo, CentÍo, Tapero'á /Ba. cEP 4543M00
REPRESEilÍANÍE: LAIS l\,iARlA lvlARTlNS DA SItVA KUMIYA

PROCESSO AoMtN|STRAT|VO No 1212025

DtSPENSA DE LtctrAçÃo N" oo8/2025

OBJEÍO: CONÍRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇOES DO NPO

"MARMITEx,, AVEREADoRES, FUNcIoNARIoS E TÉcNICO§A sERVIÇO DA CÂMARA MUNICIPAL

oE TAPERoÁ.
RESULTADO

ITEM DES I \tt, OUANT UNIT
1n$)

TOTAL
(R$)

01

REFEIÇÃO DO TIPO "MARMITEX'
lnformaçóes: serão Íomecidas em
embalagem apropriada (aluminio ou UNID

isopor), devendo apresenta
variêdade de ingredientes, contendo
no mínimo: aÍoz, Íeijáo, verduras e
legumes, saladas, dois tipos de
carnes e peso de no mínimo 750
gramas. I

120 27,O0 3.240,00

VALOR ÍOTAL:R$ 3.240,00 (TIês Mil 0uzentos e Quarenta Reais).

Foi confeccionada a ata com a inforrnação sobÍe a proposta obtida.

A empresa LAIS MARIA MARTINS DA SILVA KuMlYA, CNPJ N" 42.653.219/0001"30, cumpriu coÍn todos

os requisitos de habilitação previstos no Aviso de ContrataÉo divulgâdo

TaperoáiBa,06 de fevereiro de 2025

Joselina da Silva Nascimento
Agente de Contraiaçâo

Imprensa Oficialiã. &n Este do(umento estó disponibiliuodo no siie www.oamaratapeÍoa.bn.gôv.bÍ

t}:r tr-) Documsnlo ossinodo drg olríêírs cor*ornc MP n" - 2.20ê2 de 21/OAnú1, qea ins*tui o inÍÍoêstn^rm dê Chovê Públicos Bíoíl€iío - ICP-8Ílsil.
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cÂruana MUNtctPAL DE rnPenoÁ

coNTRoLADoRtA INTERNA oa cÂmana MUNIcIPAL oe rlpenoÁ

pApEL DE TRABALHo pnm nruÁutsE DE DocuMENTos Do PEDIDo DE

nellzaçÃo DE DESPESAs E coNTRATAÇÃo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 121 2025

DtsPENSA DE LtctrAÇÃo No oo8/2025

FUNDAMENTAÇÃo: ARt.75, ll, DA LEl" 14.13312o2i

VALOR TOTAL: R$ 3.240,00 (Três Mil Duzentos ê Quarenta Reais).

oBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições do tipo "marmitex",

a vereadores, funcionários e técnicos a serviço da Câmara Municipal de Taperoá'

rrENs DE verurtcnçÃo: FoRMALIzAÇÃo PRoCESSUAL coNFoRME LEI N"

14.13312021.

DOCUMENTOS ANEXOS AOS AUTCS

a) Solicitaçâo de Despesa com Termo de Referêncta:

b) Justificativa técnica da necessidade da contrataÇãro de empresa para fornecimento

de refeições do tipo ,,marmitex", a vereadores, funcionários e técnicos a serviço da

Câmara Municipal de TaPeroá;

c) Pesqutsa de Preços com publicação do Aviso de contratação Direta em Diário oficial

para publicidade a interessados;

d) Documento alusivo à disponibilidade orçamerltária;

e) Proposta, Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal da empresa a ser contratada;

f) Parecer Jurídico;

g) Parecer Técnico do Agente de Contratação;

h) Autorização da autoridade competente;

inicialmente o setor de licitação recebeu autorizaçãú para a abertura e instrução de

Processo Administrativo, visando o atendiment.j do objeto, em seguida o setor de

compras procedeu o levântamento de pesquisa de preço de mercado com o pedido de

propostas com vistas parametrizar a modalidade de licitação a ser aplicada'

CGC: 1 3.070.016/004 l- i ?
Fones: (75) 3664 I t65

E-mt il : c mt q, ero ois,g mu i t. t: o r
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 -l 2

Fones: (75) 3664 I165
E - ma il : c n ú aP e ru o@'g md l. c o,r,

Recebidas as cotações procedeu as análises e deÍiniÉo da modalidade dêcidiu optar

pela Dispensa de Licitaçáo, com enquadramento no art 75' lnciso ll da Lei n"

14.133t2O21, em seguida procedeu a instauraçào da Dispensa de Licitação de no

oo8t2025. i

Ao analisar os aspectos orçamentários, verifico que existê disponibilidade orçamentária

para o custeio da despesa conforme Oficio 'assin'adO do Contador' Assim esta
r!.

controladoria conclui que o referido processo se encontra revestido de todas as

formalidades legais, no tocante á Dispênsa, e contratação' estando apta para gêrar

despesa paÍa a casa Legislativa Municipal, podendo contratar a Empresa LAIS MARIA

MARTINS DA SILVA KUMIYA, CNPJ No 42.653.219/0001-30, para contratação de

empresa para fomecimento de refeições do tipo l'marmitex", a vereadores, funcionários

e técnicos a serviço da Câmara Municipal de Taperoá.

coNcLUsÃo

)

)

Verificou-se a rêgularidade formal do processo'

Empresa com arrimo no art.75, lnciso ll da Lei n'

normas estatuídas.

nvicto de que a contratação da

.\sstzozl, atende plenamente as

c9
rl.
14

Taperrgvb
Der;m€.lo .Ím.idt d grtà16Ê.rr

GtEro rsl^Na lrascrxExío PEDIÉtta
0.tâ:20,0r_'2025 ri 4l 064]00
vÊitlueem |tttnl vâlidà, ir á.! rI

Gleid lslane Nascime'nto Pedreira
Controlaàor lhterno
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Âmnnn MUNtctPAL DE rnPenoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 1 - I 2

Fones: (75) 3664 I lt55
E - ma i I : cmta p e r o a(Q g mt i l. c o nr

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO í22025
DTSPENSA DE LtctrAçÃo N" oo8/2025

OBJETO: Contratação de empresa para Íornêcimento de refeições do tipo "marmitex", a vereadores,

funcionários e técnicos a sêrviço da Câmara Municipal de Taperoá.

VALDENIR SOUZA SILVA

Presidente da Câmara

O PRESTDENTE On CÂUnRq MUN|C|PAL DE TAPEROÁ/BA, acatando o resultado apresentado pela

Comissão de Contratação da Câmara Municipale ao parecerjurídico, referente ao Processo Administrativo

em epígrafe correspondente ao DISPENSA N" 008/2025, com Íulcro no art 75, lnciso ll e § 3o da Lei n"

14.1*i2021, não havendo óbices de ordem legal, administrativa ou judicial quanto à regularidade do

processo, HOMOLOGA o resultado da presente Dispensa de Licitação e determina a ADJUDICAÇAO em

Íavor da adjudicatária adiante identiÍicada, conÍorme preços unitários e totais a seguir:

VALOR TOTAL:R$ 3.240,00 (Três [4il Duzentos e Quarenta Reais)

Em Íace da presente decisâ0, ainda autoriza a contrataçáo decorÍente do procedimento de contratação

direta.

Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitação da Câmara Municipal, para assinar o

Contrato, no prazo dá 03 (três) dias úteis, sob pena de decair do direito à contrataçâ0, sem preluizo das

sanções previstas no Aviso de Contratação Direta e na Lei n" 14 13312021 .

RAZÃO SOCIAL: LAIS MARIA MARTINS DA SILVA KUMIYA

cNPJ N" 42.653.21 9/0001-30
cEP 45430-000ENDERE : RUA MARECHAL DEODORO no 36, térreo Cenko, Ta eroá /

ITEM DES
t.\lo

VAL
UNIT.
(R$)

VAL
TOTAL

(R$)

REFE|ÇÃO DO TIPO "MARMITEX"
lnformações: serão fornecidas em

embalagem apropriada (alumínio ou

isopor), devendo apresentar
variedade de ingredientes, contendo
no mínimo: arroz, feliào, verduras e
legumes, saladas, dois tiPos de
carnes e peso de no mÍnimo 750
gramas.

UNID 120 27,00 3.240,O0

Taperoá/Ba, 06 de fevereiro de 2025

ATO DE HOMOLOGAçÂO, ADJUDICAçÃO E AUTORIZAçAO PARA CONTRATAR

&

QUANT.

01
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Âuann MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: 1 3.070.01ó/0001-12

Í'ohes: (75) 3664 1165
E -,n ül : cn íap ? rco(u.g,n ail L orrt

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 12i2025

DTSPENSA DE uctrAÇÃo No oo8l2o25

OBJETOT Contralação de empresa para fornecimento de íeÍeições do tipo "marmitex', a vereadores,

funcionários e técnicos a serviço da Câmara l\,4unicipal de Taperoá.

AÍo DE HoMoLOGAÇÃo, AOJUDIcAÇÃo e AUToRIzAçAo PARA CONTRATAR

o PRESIDENTE DA CÂ[.4ARA l\,4UNlClPAL DE TAPEROÀBA, acaiando o resultado apresentado pela

Comissão de Contrataçáo da Câmara l\,4uniclpal e ao pârecerjuridico, reÍerente ao Processo AdminisÍativo
em epigrafe conespondente ao DISPENSA N' 008/2025, cprn íulcro no art 75, lnciso ll e § 3o da Lei n'
14j$12a21, não havendo óbices de ordem legal, admnistmliva ou judicial quanto à regularidade do
processo, HOI\.4OLOGA o resultado da presente Dispensa de Licilaçáo e determina a AoJUDICAÇÃO em

favor da adjudicatária adiante identificada, conforme preços unilários e totais a seguir:

RAzÃo socIALi LAIS I/ARIA I\,IARTINS DA SILVA KU[.4IYA

cNPJ No 42.653.21 9/0001-30
ENDEREçOi RUA [,4ARECHAL DEoDoRO, n" 36, térreo, CenÍo, Taperoá /Ba, cEP 45430-000

Fica convocado o adjudicatáno, a compaÍeceI na Sala de Licitaçâo da Cámara i\,4unicipal, para assinaÍ o

Conlrato, no prazo de 9!-lkêd-db§-g!g!§, sob pena de decair do direito à contraiaÉo, sem prejuízo das

sançÕes previstas no Aviso de ContrataÇão DiÍeta e na Lei n" 14.133/2021.

Taperoá/Ba,06 de fevereilo de 2025

VALDENIR SOUZA §ILVA
PÍesidente da Câmara

t\lu QUANT UNIT
1n$)

TOTAL
1n$)

01

REFErÇÀo Do rPo -MARt\,flTEX"

lnformações: serão fornecidas em
embalagem apropriada (alumÍnio ou
isopor). devendo apresentar
variedade de ingredientes, contendo
no mínimo: aÍoz, leijào. verduras e
legumes, saladas, dois tipos de
carnes e peso de no mínimo 750
grama§.

UNID 120 3.240,00

Êsle do.uülenlo est6 disponibilirodo í!o sile \llwír.ôâmavalâperoa.ba.gov br Imprensa Ofieiaí
Côru,r§ 1o sssinôdô disit(tlmôn ê c§,ío'rne MP n' - 2.1§-2 4a 24/08/2001, qúô iÍlslilui o inÍrô.st.ulúra dô Chsvês póblicõs 8kÕsilsir§ - lcp-Brô§il.

PROPONENTE PARTICIPÂN'IE

ITEM DES

27 ,00

VALoR TOÍAL:R$ 3.240,00 (Três Mil Duzenlos e Quarentâ Reais).

Em face da presente decisáo, alnda autoÍiza a contrataçao decorÍen1e do procedimento dê contratação

dueta.
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Âuena MUNtctPAL DE TAPERoA
CGC: I 3.070.01 6/0001-12

Fones: (75) 3664 1165

E-mail : cnríuperoa(aigt uti l.co t t

EXTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1212025

DtsPENSA DE LtctrAçÃo No oo82o25

CONTRATO NO í212025

CONTRATADA: LAIS I/ARIA MARTINS DA SILVA KUMIYA

cNPJ N" 42.653.219/0001-30

oBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeiçÓes do tipo "marmitex", a vereadores,

funcionários e técnicos a serviço da Câmara Municipal de Taperoá

MODALIDADE; Dispensa

FUNDAMENTO LEGAL: art 75, lnciso ll da Lein' 1413312021

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA:

I-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA- O1.Oí.OOO_ CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

1-pROJETO DE ATIVIDADE- 2.001- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

III. ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.9.0.30.00 _ MATERIAL DE CONSUMO

IV- FONTE DE RECURSO- l5OOOOOO_ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

REGIME DE EXECUçÃ0 :Empreitada por preço Global

VALOR TOTAL: R$ 3.240,00 (Três Mil Duzentos e Quarenta Reais)

DATA DE ASSINATURA: 06 de feverêiro de 2025.

VIGÊNC|A: Até 31 de dezembro de 2025 ou até durar seus quantitativos

PELO CONTRATANTE: VALDENIR SOUZA SILVA -Presidente da Câmara

PELo CONTRATADO: LAIS Ír/ARIA IVARTINS DA SILVA KUMIYA
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Âuane MUNICIPAL DE TAPEROÁ

ÊXTRAÍO

PROCESSO ADÍrfl N|STRAT|Vo N' 12/2025

DTSPENSA oE LtctrAçÂo N'oo82o2s

CoNTRATo N" 1212025

CONTRATADA: LAIS [,4ARIA MARÍ|NS DA SILVA KUI\4lYA

cNPJ No 42.653.219i0001-30

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeiçôes do tipo'marmilex", a vereadoÍes,

funcionános e técnims a seNiço da Câmara l\,'lunicipal de TapeÍoá.

i,lODALlDAoE: Dispensa

FUNDAMENTO LEGALT art 75. lnciso ll da Lei n' 14.13312021

DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA:

t-UNtDADE oRÇAMENTÁRIA- o1.o't.0oo- CÂMARA MUNtctpAL DE vEREADoRES
-pRoJEÍo DÉ ATtvtDADE- 2.001- MANUTENÇÂo DAS ATtvtDADES DA CÂMARA

MUNICIPAL

III. ELEMENTO DE DESPESA. 3,3,9,0,30,00 - MATERIAL DE CONSUMO

lv- FoNTE oE RECURSo- 15000000- RECURSoS NÃo MNcuLADos DE lMPosros
REGIME DE EXECUçÃO :Empreitada por preço Global

VALOR ToÍAL: R$ 3.240,00 (Írês lvil Duzentos e Quarenta Reais).

DATA DE ASSIiIATURA: 06 de íevereiro de 2025.

UGÊNCIA: Atê 31 de dezembro de 2025 ou até duraÍ seus quanlitativos

PELO CONTRATANTE: VALDENIR SOUZA SILVA -Presidente da Câmara

PELo CoNÍRATAoO: LAIS MARIA MARTINS DA SILVA KUMIYA

FS *" documenlo esló disponibilizodo no sile ww..amârrtrproa.bi.gov.bt Imprensa Ofieial

.tuÉrc

59 CGC: I 3,070,01 6/000 I -t 2
Í'ones: (75) 36641165

E- m ail : c m.u p e rcatu !tuail. c ofi t
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*f:\Ô?i'

çF
PORTÀRIA N" 002, de 08 de ianeiro de 2025

O PRESIDENTE DÀ CÂMÁRA MUNICIPAL DE TAPEROÁ.ESTADO

FEDERÀDO DA BAHIA, no uso cle uma cie suas atribuiçóes legpis' em especial os art ír",

XYI c 51 da I-ci Fedcnl n'8.666, dc 21 dc iunho dc 1993, altcrada pcla Lcin" 12,349/2010'

dc 15 dc dezcmbro dc 2010 e do art. 3", l\r c §1" da I-ci n" 10.520, dc 17 de lulho de 2002,

RESOLYE:

Art. 1" - Designar a Servidora.lociara dos Santos de-tcsus, l)iretora I"egislativa, para fiscaiizar

a erecuçào das obrieaçircs <le «xlos os contratos celcbrados c a serem celebrados na Câmara

líunicipal de Taperoá.

Ar. 2" - Esta Ponariâ eotrâ em vigor nâ data de sua publicaçào.

Registe se. Publique-se. Cumpra-se

GABINI.]TÍ.] DA PRÍISIDiiNCIÂ DÀ CÂMÂRÂ ]\ÍUNICIPAL Dt': TÂPT':ROÁ. BAHIÂ,

EltI 08 DE JÁNEIRo DIl 2025.

VAIDENIR SOUZÂ SILVA
- Ptcsidentc -

Esie documento estó disponibilizodo no sile wlrí.camâÍatsperoâ ba goYbr

Oocunrento ossinodo digilolmônr€ co.roíme MP n" '22c/J,'2 de 21/O8l2OOl, q'rê in§titui o inlúê§líuluro

Imprensa Aficial
de Chove Püblicos Bro§ibiro - ICP-Brosil.
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